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ao número do processo no respectivo Juízo e ao número da correspondente inscrição 
de Dívida Ativa, bem como ao nome das partes e de seus advogados, suficientes 
para a sua identificação.

Conexão e continência
O Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da 

garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor. 
Quando isso ocorrer, os  processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira 
distribuição.

Concurso de credores e privilégios
A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a con‑

curso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário 
ou arrolamento.

O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito 
público, na seguinte ordem:

I – União e suas autarquias;
II – Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente 

e pro rata;
III – Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata.

Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam 
previstos em lei, responde pelo pagamento da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito 
passivo, seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula 
de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do 
ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas que a lei declara 
absolutamente impenhoráveis.

Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente feitos:
I – na Caixa Econômica Federal, de acordo com o Decreto-Lei nº 1.737, de 20 

de dezembro de 1979, quando relacionados com a execução fiscal proposta pela 
União ou suas autarquias;

II – na Caixa Econômica ou no banco oficial da unidade federativa ou, à sua 
falta, na Caixa Econômica Federal, quando relacionados com execução fiscal pro‑
posta pelo Estado, Distrito Federal, Municípios e suas autarquias.

Estes depósitos estão sujeitos à atualização monetária, segundo os índices 
estabelecidos para os débitos tributários federais e após o trânsito em julgado da 
decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou 
entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente.

Sendo assim, o Juízo, do ofício, comunicará à repartição competente da Fa‑
zenda Pública, para fins de averbação no Registro da Dívida Ativa, a decisão final, 
transitada em julgado, que der por improcedente a execução, total ou parcialmente.
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Recursos
Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 

inferior a 50 (cinquenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN, 
só se admitirão embargos infringentes e de declaração.

Para estes efeitos será considerado o valor da dívida monetariamente atuali‑
zado e acrescido de multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da 
distribuição.

No caso de interposição dos embargos infringentes, instruídos, ou não, com 
documentos novos, serão deduzidos, o prazo será de 10 (dez) dias perante o mesmo 
Juízo, em petição fundamentada.

Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, serão os autos conclusos ao 
Juiz, que, dentro de 20 (vinte) dias, os rejeitará ou reformará a sentença. Pois é feita 
uma ressalva legal de que nos processos regulados pela Lei de Execução Fiscal, 
poderá ser dispensada a audiência de revisor, no julgamento das apelações.

Assim, após julgamento dos recursos, competirá à Fazenda Pública baixar 
normas sobre o recolhimento da Dívida Ativa respectiva, em Juízo ou fora dele, 
e aprovar, inclusive, os modelos de documentos de arrecadação.

Disposições Finais

O Auxiliar de Justiça que, por ação ou omissão, culposa ou dolosa, prejudicar 
a execução, será responsabilizado, civil, penal e administrativamente. No caso de 
oficial de Justiça, este deverá efetuar, em 10 (dez) dias, as diligências que lhe forem 
ordenadas, salvo motivo de força maior devidamente justificado perante o Juízo.

A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em 
execução, na forma da lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de 
repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida 
do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido 
dos juros e multa de mora e demais encargos.

Observe-se que no caso de propositura, pelo contribuinte, da ação prevista 
acima citada, importará em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa 
e desistência do recurso acaso interposto.

A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. 
A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou de prévio 
depósito. No caso de ser vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas 
feitas pela parte contrária.

O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor 
ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não 
correrá o prazo de prescrição.

Se suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante 
judicial da Fazenda Pública e se decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem 
que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o 
arquivamento dos autos. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido 
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o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (possibilidade pre‑
vista no artigo 40, da lei regente, em razão do advento da Lei nº 11.051, de 2004).

Mas se encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão 
desarquivados os autos para prosseguimento da execução.

O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à exe‑
cução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será mantido na reparti‑
ção competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou certidões, que forem 
requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público.

Mediante requisição do Juiz à repartição competente, com dia e hora previamen‑
te marcados, poderá o processo administrativo ser exibido na sede do Juízo, pelo 
funcionário para esse fim designado, lavrando o serventuário termo da ocorrência, 
com indicação, se for o caso, das peças a serem trasladadas.

Mudanças no panorama do Direito Processual Civil 
à luz das novas leis que alteraram artigos do 

Código de Processo Civil, Lei nº 5.869/1973.

Introdução e Breve Apresentação

Foram sancionadas pelo presidente da República e promulgadas pelo Congresso 
Nacional, desde outubro de 2005, 13 (treze) leis que modificam essencialmente o 
processo civil brasileiro.

A primeira lei publicada, a Lei nº 11.187/2005, trata da chamada entre os 
profissionais, estudantes e operadores do Direito “Lei do Agravo”, foi sancio‑
nada em outubro de 2005, e sua essência está em determinar que os agravos 
(recursos de decisões judiciais interpostos no meio do processo) só serão jul‑
gados no momento da apelação, salvo em casos de possível lesão irreparável. 
A racionalização dos agravos é considerada uma etapa importante para garantir 
a agilidade processual e evitar recursos protelatórios. Essa lei entrou em vigor 
no dia 19 de janeiro de 2006.

Com a promulgação da Lei nº 11.232/2005, a segunda lei na sequência das leis 
da reforma processual, inaugura uma nova etapa da reforma processual, na esperança 
de que a execução da sentença se faça de forma mais simples. Começa a nova Lei 
por alterar os arts. 162, § 1º (conceito de sentença), 267 (julgamento do processo sem 
resolução do mérito) 269 (julgamento do processo com resolução de mérito), 463 
(publicação da sentença), para, em seguida, introduzir os arts. 466A a 466C (requi‑
sitos e efeitos da sentença), e, após, os arts. 475A a 475H (liquidação de sentença). 
A espinha dorsal da nova Lei nº 11.232/2005 é composta dos arts. 475I a 475R, que 
acaba de vez com o processo de execução de título judicial, e introduz nova técnica 
de efetivação do julgado, a mesma usada pelos arts. 461 e 461-A, também com o 
propósito de agilizar o gozo do bem da vida reconhecido pela sentença. Esta nova 
lei introduz, também, modificações no art. 741 do Livro II, Título III, Capítulo II, 
disciplinando os “embargos à execução contra a Fazenda Pública”, bem assim, no 
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art. 1.102C e seu § 3º, para compatibilizar a ação monitória com a nova referência ao 
Livro I, Título VIII, Capítulo X, em face da criação dos novos dispositivos.

A terceira lei, que institui a Súmula Impeditiva de Recursos, é a Lei nº 11.276, 
teve período de vacância de 90 dias, somente entrando em vigor a partir de 8/5/2006. 
Um de seus efeitos, foi o de que não mais caber recurso contra a decisão de juiz que 
estiver em conformidade com matéria sumulada no Superior Tribunal de Justiça ou 
no Supremo Tribunal Federal.

Segundo o secretário da Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça, em 
entrevista ao Espaço Vital, Sr. Pierpaolo Cruz Bottini, “a Súmula Impeditiva de 
Recurso é fundamental, pois firma jurisprudência dominante tanto no Supremo, 
como no Superior e orienta o juiz de primeiro grau”.

Um detalhe importante que vale ser frisado, é que o juiz de primeiro grau po‑
derá estar, ou não, de acordo com essa súmula do STJ ou do STF. Acaso entenda o 
juiz ser viável a aplicação da súmula, em determinado caso concreto, a parte ficará 
impedida de recorrer. Ou seja, o uso da fundamentação com base na aplicação de 
Súmula Vinculante, impede a revisão do julgado de primeiro grau, não podendo a 
parte recorrer mais. A proposta da nova regra é a redução da interposição do nú‑
mero de recursos junto aos tribunais de forma a não comprometer a autonomia dos 
magistrados, que têm liberdade para decidirem no juízo a quo, de forma diversa 
daquela prevista nas súmulas dos tribunais superiores.

A quarta lei, de nº 11.277, sancionada em 2006, tem como objetivo a ampliação 
dos poderes dados aos juízes no então vigente CPC, no concerne à possibilidade 
de decidirem mais rapidamente os conflitos sobre os quais já haja entendimento 
consolidado no mesmo juízo. De acordo com esta nova norma, que também entra 
em vigor no dia 8 de maio,

quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já hou‑
ver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênti‑
cos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo‑se 
o teor da anteriormente prolatada.

Cumpre observar que as propostas de alteração das leis processuais civil, 
trabalhista e penal que compõem a reforma infraconstitucional foram elaboradas 
pela Secretaria de Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça, em conjunto 
com o STF, o Instituto Brasileiro de Direito Processual e entidades de advogados, 
juízes e promotores.

Seguindo a enumeração das leis pertencentes à Reforma Processual, temos a 
quinta lei, a Lei nº 11.280/2006, relativa às alterações legislativas sobre incompetên‑
cia relativa, meios eletrônicos, prescrição, distribuição por dependência, exceção de 
incompetência, revelia, carta precatória e rogatória, ação rescisória e vista dos autos.

Logo após, veio a Lei nº 11.341/2006, sexta lei, que altera o parágrafo único 
do art. 541 do Código de Processo Civil, para admitir as decisões disponíveis em 
mídia eletrônica, inclusive na Internet, entre as suscetíveis de prova de divergência 
jurisprudencial.
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A sétima lei, que pode ser chamada como “aquela que aprovou a Reforma”, 
é a Lei nº 11.382/2006, publicada no Diário Oficial da União em 22/12/2005, trata 
principalmente do novo mecanismo processual sincrético, eliminando o processo 
de execução como autônomo ao processo de conhecimento, quando se tratava de 
execução de sentença. Foi considerada, pelos membros propositores da reforma, um 
dos mais importantes pontos da reforma infraconstitucional, pois é a execução de 
sentença um dos grandes responsáveis pelo congestionamento dos foros e tribunais 
brasileiros. A vigência desta lei se deu em 25 de junho de 2006.

Na sequência, a oitava lei, Lei nº 11.418/2006, que acrescenta novos dispositivos 
ao CPC, que regulamentam o § 3º do art. 102 da Constituição Federal, dispõe sobre 
a necessidade do elemento “repercussão geral” nos RE’s como requisito para sua 
interposição junto ao STF.

A nona lei, a Lei nº 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo 
judicial e altera dispositivos do CPC quanto à comunicação dos atos processuais. 
Dispõe ainda sobre os procedimentos relativos à informatização do processo judicial 
e ao processo eletrônico.

A décima lei é a Lei nº 11.441/2001, que possibilita a realização de inventário, 
partilha, separação consensual e divórcio consensual por via administrativa.

A décima primeira lei apenas alterou a legitimidade da propositura da Ação Civil 
Pública, inserindo no rol de legitimados, também a Defensoria Pública, alterando 
apenas Lei ordinária que tem reflexos no estudo da sistemática processual Civil. 
Trata‑se da Lei nº 11.448/2007. Cumpre observar ainda, que esta lei, embora não 
pertença a este rol de leis que compõem a Reforma Processual, sinaliza alteração 
significativa na seara do Direito Processual Civil, enquanto que dispõe sobre a 
alteração do art. 5º da Lei nº 7.347/1985, que disciplina a Ação Civil Pública, legi‑
timando para sua propositura a Defensoria Pública. Porém, a estamos considerando 
para fins didático‑cronológicos de estudo, e por isso a citamos na sequência e a 
incluímos no rol.

A décima segunda lei, acresce o art. 543-C do CPC, e estabelece o procedimento 
para o julgamento de recursos repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 
É a Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008. O referido diploma legislativo informa, 
ao final, que sua aplicabilidade será restrita aos recursos já interpostos quando da 
sua entrada em vigor.

A décima terceira é a Lei nº 11.694, publicada em 12 de junho de 2008, e re‑
gulamenta alterações de dispositivos tanto na Lei nº 9.096/1995 – Lei dos Partidos 
Políticos, quanto no Código de Processo Civil, para acrescer a este último, novos 
dispositivos (inciso IX ao art. 543 e § 4º ao art. 655-A do CPC) que tratam da res‑
ponsabilidade civil e da execução de dívidas de Partidos Políticos.

A décima quarta é a Lei nº 11.969, de 06 de julho de 2009, que altera a reda‑
ção do art.40, § 2º, do CPC. Ela inseriu a possibilidade da retirada dos autos para 
fotocópias, pelo prazo de 1 (uma) hora, independentemente de ajuste, quando o 
prazo for comum às partes. Pois, antes da referida alteração, o dispositivo legal 
alterado mencionava apenas a necessidade de os procuradores juntarem aos autos 
petição informando ajuste prévio ou os retirando em conjunto, independentemente 
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da finalidade. Desta forma, entende‑se que a referida alteração pretendeu trazer mais 
agilidade e atender aos ditames da celeridade processual, abreviando formalidades 
em procedimentos para a retirada dos autos quando da existência de prazo comum.

A décima quinta lei é a 12.008, de 29 de julho de 2009, publicada no dia 
seguinte, 30/7/2009. Ela dispõe sobre a alteração da redação dos arts. 1.211-A, 
1.211-B e 1.211-C da Lei nº 5.869/1973 – CPC, com a finalidade de estender a 
prioridade na tramitação de procedimentos judiciais e administrativos às pessoas 
idosas, ou portadoras de doenças graves, conforme vem inserir no rol anteriormen‑
te restrito unicamente aos primeiros. Neste sentido, também dispõe de alterações 
na lei do Procedimento Administrativo, Lei nº 9.784/1999, ao acrescentar‑lhe 
o art. 69-A, que regula o processo administrativo no âmbito da administração 
pública federal, tendo em vista sua finalidade destinada tanto à esfera judicial 
quanto administrativa.

Quadros Comparativos

LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Relativa às alterações legislativas que conferiram 
nova disciplina ao cabimento dos agravos retido e de 
instrumento, e deu outras providências.

Texto do CPC antes da Lei Texto do CPC após a Lei
Art. 522. Ressalvado o disposto nos artigos 
504 e 513, das decisões proferidas no proces‑
so caberá agravo de instrumento.
§ 1º Na petição, o agravante poderá requerer 
que o agravo fique retido nos autos, a fim de 
que dele conheça o tribunal, preliminarmen‑
te, por ocasião do julgamento da apelação; 
reputar‑se‑á renunciado o agravo se a parte 
não pedir expressamente, nas razões ou nas 
contra‑razões da apelação, sua apreciação 
pelo Tribunal.
§  2º Requerendo o agravante a imediata 
subida do recurso, será este processado na 
conformidade dos artigos seguintes.

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá 
agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma 
retida, salvo quando se tratar de decisão 
suscetível de causar à parte lesão grave e 
de difícil reparação, bem como nos casos 
de inadmissão da apelação e nos relativos 
aos efeitos em que a apelação é recebida, 
quando será admitida a sua interposição por 
instrumento.
(...). (NR)
Parágrafo único. O agravo retido independe 
de preparo.

Art. 523. Na modalidade de agravo retido 
o agravante requererá que o tribunal dele 
conheça, preliminarmente, por ocasião do 
julgamento da apelação.
§ 3º Das decisões interlocutórias proferidas 
em audiência admitir‑se‑á interposição oral 
do agravo retido, a  constar do respectivo 
termo, expostas sucintamente as razões que 
justifiquem o pedido de nova decisão.

Art. 523. (...)
§ 3º Das decisões interlocutórias proferidas 
na audiência de instrução e julgamento 
caberá agravo na forma retida, devendo ser 
interposto oral e imediatamente, bem como 
constar do respectivo termo (art. 457), nele 
expostas sucintamente as razões do agra‑
vante. (NR)
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Art. 527. Recebido o agravo de instrumen‑
to no tribunal, e  distribuído incontinenti, 
o relator:
II – poderá converter o agravo de instrumento 
em agravo retido, salvo quando se tratar de 
provisão jurisdicional de urgência ou houver 
perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 
reparação, remetendo os respectivos autos 
ao juízo da causa, onde serão apensados aos 
principais, cabendo agravo dessa decisão ao 
órgão colegiado competente; (Redação dada 
pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001)
(...)
V – mandará intimar o agravado, na mesma 
oportunidade, por ofício dirigido ao seu 
advogado, sob registro e com aviso de re‑
cebimento, para que responda no prazo de 
10 (dez) dias, facultando‑lhe juntar cópias 
das peças que entender convenientes; nas 
comarcas sede de tribunal e naquelas cujo 
expediente forense for divulgado no diário 
oficial, a intimação far‑se‑á mediante a pu‑
blicação no órgão oficial
VI – ultimadas as providências referidas nos 
incisos I a V, mandará ouvir o Ministério 
Público, se for o caso, para que se pronuncie 
no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 527. (...)
II – converterá o agravo de instrumento em 
agravo retido, salvo quando se tratar de de‑
cisão suscetível de causar à parte lesão grave 
e de difícil reparação, bem como nos casos 
de inadmissão da apelação e nos relativos 
aos efeitos em que a apelação é recebida, 
mandando remeter os autos ao juiz da causa;
(...)
V – mandará intimar o agravado, na mesma 
oportunidade, por ofício dirigido ao seu 
advogado, sob registro e com aviso de re‑
cebimento, para que responda no prazo de 
10 (dez) dias (art. 525, § 2º), facultando‑lhe 
juntar a documentação que entender con‑
veniente, sendo que, nas comarcas sede de 
tribunal e naquelas em que o expediente 
forense for divulgado no diário oficial, 
a  intimação far‑se‑á mediante publicação 
no órgão oficial;
VI – ultimadas as providências referidas nos 
incisos III a V do caput deste artigo, mandará 
ouvir o Ministério Público, se for o caso, para 
que se pronuncie no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. A decisão liminar, proferida 
nos casos dos incisos II e III do caput deste 
artigo, somente é passível de reforma no 
momento do julgamento do agravo, salvo se 
o próprio relator a reconsiderar. (NR)

LEI Nº 11.232, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005

Relativa às alterações legislativas que estabeleceram 
a fase de cumprimento das sentenças no processo de co-
nhecimento e revogar dispositivos relativos à execução 
fundada em título judicial, e deu outras providências.

Texto do CPC antes da Lei Texto do CPC após a Lei
Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sen‑
tenças, decisões interlocutórias e despachos.
§ 1º Sentença é o ato pelo qual o juiz põe 
termo ao processo, decidindo ou não o mérito 
da causa.

Art. 162. (...)
§  1º Sentença é o ato do juiz que implica 
alguma das situações previstas nos arts. 267 
e 269 desta Lei.
(...)”

Art. 267. Extingue‑se o processo, sem jul‑
gamento do mérito:

Art. 267. Extingue‑se o processo, sem reso‑
lução de mérito:
(...). (NR)
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Art. 269. Extingue‑se o processo com julga‑
mento de mérito

Art. 269. Haverá resolução de mérito:
(...). (NR)

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, 
o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, 
só podendo alterá‑la:

Art.  463. Publicada a sentença, o  juiz só 
poderá alterá‑la:
(...). (NR)

CORRESPONDENTE:
Art.  641. Condenado o devedor a emitir 
declaração de vontade, a sentença, uma vez 
transitada em julgado, produzirá todos os 
efeitos da declaração não emitida.

Art. 466-A. Condenado o devedor a emitir 
declaração de vontade, a sentença, uma vez 
transitada em julgado, produzirá todos os 
efeitos da declaração não emitida.

Art.  639. Se aquele que se comprometeu 
a concluir um contrato não cumprir a obri‑
gação, a outra parte, sendo isso possível e 
não excluído pelo título, poderá obter uma 
sentença que produza o mesmo efeito do 
contrato a ser firmado.

Art. 466-B. Se aquele que se comprometeu 
a concluir um contrato não cumprir a obri‑
gação, a outra parte, sendo isso possível e 
não excluído pelo título, poderá obter uma 
sentença que produza o mesmo efeito do 
contrato a ser firmado.

Art. 640. Tratando‑se de contrato, que tenha 
por objeto a transferência da propriedade 
de coisa determinada, ou de outro direito, 
a  ação não será acolhida se a parte, que a 
intentou, não cumprir a sua prestação, nem 
a oferecer, nos casos e formas legais, salvo 
se ainda não exigível.

Art. 466-C. Tratando‑se de contrato que te‑
nha por objeto a transferência da propriedade 
de coisa determinada, ou de outro direito, 
a  ação não será acolhida se a parte que a 
intentou não cumprir a sua prestação, nem a 
oferecer, nos casos e formas legais, salvo se 
ainda não exigível.

Art. 603. Procede‑se à liquidação, quando 
a sentença não determinar o valor ou não 
individuar o objeto da condenação.
Parágrafo único. A citação do réu, na liqui‑
dação por arbitramento e na liquidação por 
artigos, far‑se‑á na pessoa de seu advogado, 
constituído nos autos.

Art.  475-A. Quando a sentença não de‑
terminar o valor devido, procede‑se à sua 
liquidação.
§  1º Do requerimento de liquidação de 
sentença será a parte intimada, na pessoa de 
seu advogado.
§ 2º A liquidação poderá ser requerida na pen‑
dência de recurso, processando‑se em autos 
apartados, no juízo de origem, cumprindo ao 
liquidante instruir o pedido com cópias das 
peças processuais pertinentes.
§ 3º Nos processos sob procedimento comum 
sumário, referidos no art.  275, inciso II, 
alíneas d e e desta Lei, é defesa a sentença 
ilíquida, cumprindo ao juiz, se for o caso, 
fixar de plano, a seu prudente critério, o valor 
devido.

Art. 604. Quando a determinação do valor 
da condenação depender apenas de cálculo 
aritmético, o credor procederá à sua execução 
na forma do art. 652 e seguintes, instruindo 
o pedido com a memória discriminada e 
atualizada do cálculo.

Art. 475-B. Quando a determinação do valor 
da condenação depender apenas de cálculo 
aritmético, o credor requererá o cumprimento 
da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, 
instruindo o pedido com a memória discri‑
minada e atualizada do cálculo.
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§  1º Quando a elaboração da memória do 
cálculo depender de dados existentes em 
poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a re‑
querimento do credor, poderá requisitá‑los, 
fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 
cumprimento da diligência; se os dados não 
forem, injustificadamente, apresentados pelo 
devedor, reputar‑se‑ão corretos os cálculos 
apresentados pelo credor e a resistência do 
terceiro será considerada desobediência.
§  2º Poderá o juiz, antes de determinar 
a citação, valer‑se do contador do juízo 
quando a memória apresentada pelo credor 
aparentemente exceder os limites da decisão 
exequenda e, ainda, nos casos de assistência 
judiciária. Se o credor não concordar com 
esse demonstrativo, far‑se‑á a execução 
pelo valor originariamente pretendido, mas 
a penhora terá por base o valor encontrado 
pelo contador.

§  1º Quando a elaboração da memória do 
cálculo depender de dados existentes em 
poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a re‑
querimento do credor, poderá requisitá‑los, 
fixando prazo de até trinta dias para o cum‑
primento da diligência.
§ 2º Se os dados não forem, injustificadamen‑
te, apresentados pelo devedor, reputar‑se‑ão 
corretos os cálculos apresentados pelo credor, 
e, se não o forem pelo terceiro, configu‑
rar‑se‑á a situação prevista no art. 362.
§ 3º Poderá o juiz valer‑se do contador do 
juízo, quando a memória apresentada pelo 
credor aparentemente exceder os limites da 
decisão exequenda e, ainda, nos casos de 
assistência judiciária.
§ 4º Se o credor não concordar com os cál‑
culos feitos nos termos do § 3º deste artigo, 
far‑se‑á a execução pelo valor originariamen‑
te pretendido, mas a penhora terá por base o 
valor encontrado pelo contador.

Art. 606. Far‑se‑á a liquidação por arbitra‑
mento quando:
I – determinado pela sentença ou convencio‑
nado pelas partes;
II – o exigir a natureza do objeto da liqui‑
dação.

Art. 475-C. Far‑se‑á a liquidação por arbi‑
tramento quando:
I – determinado pela sentença ou convencio‑
nado pelas partes;
II – o exigir a natureza do objeto da liqui‑
dação.

Art. 607. Requerida a liquidação por arbi‑
tramento, o juiz nomeará o perito e fixará o 
prazo para a entrega do laudo.
Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre 
o qual poderão as partes manifestar‑se no 
prazo de 10 (dez) dias, o  juiz proferirá a 
sentença ou designará audiência de instrução 
e julgamento, se necessário.

Art. 475-D. Requerida a liquidação por ar‑
bitramento, o juiz nomeará o perito e fixará 
o prazo para a entrega do laudo.
Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre 
o qual poderão as partes manifestar‑se no 
prazo de dez dias, o juiz proferirá decisão ou 
designará, se necessário, audiência.

Art. 608. Far‑se‑á a liquidação por artigos, 
quando, para determinar o valor da condena‑
ção, houver necessidade de alegar e provar 
fato novo.

Art.  475-E. Far‑se‑á a liquidação por ar‑
tigos, quando, para determinar o valor da 
condenação, houver necessidade de alegar e 
provar fato novo.

Art. 609. Observar‑se‑á, na liquidação por 
artigos, o procedimento comum regulado no 
Livro I deste Código.

Art.  475-F. Na liquidação por artigos, 
observar‑se‑á, no que couber, o procedimento 
comum (art. 272).

Art. 610. É defeso, na liquidação, discutir 
de novo a lide, ou modificar a sentença, que 
a julgou.

Art. 475-G. É defeso, na liquidação, discutir 
de novo a lide ou modificar a sentença que 
a julgou.

Era omisso. Não há artigo correspondente. Art. 475-H. Da decisão de liquidação caberá 
agravo de instrumento.
(...). (NR)
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Art. 589. A execução definitiva far‑se‑á nos 
autos principais; a execução provisória, nos 
autos suplementares, onde os houver, ou por 
carta de sentença, extraída do processo pelo 
escrivão e assinada pelo juiz.

Art.  475-I. O  cumprimento da sentença 
far‑se‑á conforme os arts. 461 e 461-A desta 
Lei ou, tratando‑se de obrigação por quantia 
certa, por execução, nos termos dos demais 
artigos deste Capítulo.
§  1º É definitiva a execução da sentença 
transitada em julgado e provisória quando 
se tratar de sentença impugnada mediante 
recurso ao qual não foi atribuído efeito 
suspensivo.
§ 2º Quando na sentença houver uma parte 
líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito 
promover simultaneamente a execução 
daquela e, em autos apartados, a liquidação 
desta.
Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao 
pagamento de quantia certa ou já fixada 
em liquidação, não o efetue no prazo de 
quinze dias, o  montante da condenação 
será acrescido de multa no percentual de 
dez por cento e, a requerimento do credor e 
observado o disposto no art. 614, inciso II, 
desta Lei, expedir‑se‑á mandado de penhora 
e avaliação.
§ 1º Do auto de penhora e de avaliação será 
de imediato intimado o executado, na pes‑
soa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, 
na falta deste, o seu representante legal, ou 
pessoalmente, por mandado ou pelo correio, 
podendo oferecer impugnação, querendo, no 
prazo de quinze dias.
§ 2º Caso o oficial de justiça não possa pro‑
ceder à avaliação, por depender de conheci‑
mentos especializados, o juiz, de imediato, 
nomeará avaliador, assinando‑lhe breve 
prazo para a entrega do laudo.
§  3º O exequente poderá, em seu requeri‑
mento, indicar desde logo os bens a serem 
penhorados.
§ 4º Efetuado o pagamento parcial no prazo 
previsto no caput deste artigo, a multa de dez 
por cento incidirá sobre o restante.
§ 5º Não sendo requerida a execução no prazo 
de seis meses, o  juiz mandará arquivar os 
autos, sem prejuízo de seu desarquivamento 
a pedido da parte.
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Art. 475-L. A impugnação somente poderá 
versar sobre:
I – falta ou nulidade da citação, se o processo 
correu à revelia;
II – inexigibilidade do título;
III – penhora incorreta ou avaliação errônea;
IV – ilegitimidade das partes;
V – excesso de execução;
VI – qualquer causa impeditiva, modifica‑
tiva ou extintiva da obrigação, como paga‑
mento, novação, compensação, transação 
ou prescrição, desde que superveniente à 
sentença.
§ 1º Para efeito do disposto no inciso II do 
caput deste artigo, considera‑se também 
inexigível o título judicial fundado em lei ou 
ato normativo declarados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado 
em aplicação ou interpretação da lei ou ato 
normativo tidas pelo Supremo Tribunal 
Federal como incompatíveis com a Consti‑
tuição Federal.
§ 2º Quando o executado alegar que o exe‑
quente, em excesso de execução, pleiteia 
quantia superior à resultante da sentença, 
cumprir‑lhe‑á declarar de imediato o valor 
que entende correto, sob pena de rejeição 
liminar dessa impugnação.
Art. 475-M. A impugnação não terá efeito 
suspensivo, podendo o juiz atribuir‑lhe tal 
efeito desde que relevantes seus fundamen‑
tos e o prosseguimento da execução seja 
manifestamente suscetível de causar ao 
executado grave dano de difícil ou incerta 
reparação.
§  1º Ainda que atribuído efeito suspen‑
sivo à impugnação, é  lícito ao exequente 
requerer o prosseguimento da execução, 
oferecendo e prestando caução suficiente 
e idônea, arbitrada pelo juiz e prestada nos 
próprios autos.
§ 2º Deferido efeito suspensivo, a impug‑
nação será instruída e decidida nos próprios 
autos e, caso contrário, em autos apartados.
§ 3º A decisão que resolver a impugnação é 
recorrível mediante agravo de instrumento, 
salvo quando importar extinção da execução, 
caso em que caberá apelação.
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Art. 584. São títulos executivos judiciais:
I  – a sentença condenatória proferida no 
processo civil;
II – a sentença penal condenatória transitada 
em julgado;
III – a sentença homologatória de conciliação 
ou de transação, ainda que verse matéria não 
posta em juízo;
IV – a sentença estrangeira, homologada pelo 
Supremo Tribunal Federal;
V – a sentença arbitral.
Parágrafo único. Os  títulos a que se refere 
o nº  V  deste artigo têm força executiva 
exclusivamente em relação ao inventarian‑
te, aos  herdeiros e aos sucessores a título 
universal ou singular.

Art. 475-N. São títulos executivos judiciais:
I – a sentença proferida no processo civil que 
reconheça a existência de obrigação de fazer, 
não fazer, entregar coisa ou pagar quantia;
II – a sentença penal condenatória transitada 
em julgado;
III – a sentença homologatória de conciliação 
ou de transação, ainda que inclua matéria não 
posta em juízo;
IV – a sentença arbitral;
V – o acordo extrajudicial, de qualquer natu‑
reza, homologado judicialmente;
VI – a sentença estrangeira, homologada pelo 
Superior Tribunal de Justiça;
VII – o formal e a certidão de partilha, ex‑
clusivamente em relação ao inventariante, 
aos herdeiros e aos sucessores a título sin‑
gular ou universal.
Parágrafo único. Nos casos dos incisos 
II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) 
incluirá a ordem de citação do devedor, no 
juízo cível, para liquidação ou execução, 
conforme o caso.

Art. 588. A execução provisória da sentença 
far‑se‑á do mesmo modo que a definitiva, 
observadas as seguintes normas:
I  – corre por conta e responsabilidade do 
exequente, que se obriga, se a sentença for 
reformada, a reparar os prejuízos que o exe‑
cutado venha a sofrer;
II – o levantamento de depósito em dinheiro, 
e a prática de atos que importem alienação 
de domínio ou dos quais possa resultar grave 
dano ao executado, dependem de caução 
idônea, requerida e prestada nos próprios 
autos da execução;
III  – fica sem efeito, sobrevindo acórdão 
que modifique ou anule a sentença objeto da 
execução, restituindo‑se as partes ao estado 
anterior;
IV – eventuais prejuízos serão liquidados no 
mesmo processo.
§ 1º No caso do inciso III, se a sentença proviso‑
riamente executada for modificada ou anulada 
apenas em parte, somente nessa parte ficará sem 
efeito a execução.
§ 2º A caução pode ser dispensada nos casos 
de crédito de natureza alimentar, até o limite de 
60 (sessenta) vezes o salário mínimo, quando 
o exequente se encontrar em estado de neces‑
sidade. (Revogado)

Art.  475-O. A  execução provisória da 
sentença far‑se‑á, no que couber, do mes‑
mo modo que a definitiva, observadas as 
seguintes normas:
I – corre por iniciativa, conta e responsa‑
bilidade do exequente, que se obriga, se a 
sentença for reformada, a reparar os danos 
que o executado haja sofrido;
II – fica sem efeito, sobrevindo acórdão 
que modifique ou anule a sentença objeto 
da execução, restituindo‑se as partes ao 
estado anterior e liquidados eventuais 
prejuízos nos mesmos autos, por arbi‑
tramento;
III – o levantamento de depósito em di‑
nheiro e a prática de atos que importem 
alienação de propriedade ou dos quais 
possa resultar grave dano ao executado 
dependem de caução suficiente e idônea, 
arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos 
próprios autos.
§ 1º No caso do inciso II do caput deste 
artigo, se a sentença provisória for modifi‑
cada ou anulada apenas em parte, somente 
nesta ficará sem efeito a execução.
§ 2º A caução a que se refere o inciso III do 
caput deste artigo poderá ser dispensada:
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II  – nos casos de execução provisória em 
que penda agravo de instrumento junto ao 
Supremo Tribunal Federal ou ao Superior 
Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando 
da dispensa possa manifestamente resultar 
risco de grave dano, de difícil ou incerta 
reparação.
§  3º Ao requerer a execução provisória, 
o exequente instruirá a petição com cópias 
autenticadas das seguintes peças do processo, 
podendo o advogado valer‑se do disposto na 
parte final do art. 544, § 1º:
I – sentença ou acórdão exequendo;
II – certidão de interposição do recurso não 
dotado de efeito suspensivo;
III – procurações outorgadas pelas partes;
IV – decisão de habilitação, se for o caso;
V – facultativamente, outras peças proces‑
suais que o exequente considere necessárias.
Art.  475-P. O  cumprimento da sentença 
efetuar‑se‑á perante:
I – os tribunais, nas causas de sua compe‑
tência originária;
II – o juízo que processou a causa no primeiro 
grau de jurisdição;
III  – o juízo cível competente, quando se 
tratar de sentença penal condenatória, de 
sentença arbitral ou de sentença estrangeira.
Parágrafo único. No caso do inciso II do 
caput deste artigo, o exequente poderá optar 
pelo juízo do local onde se encontram bens 
sujeitos à expropriação ou pelo do atual 
domicílio do executado, casos em que a re‑
messa dos autos do processo será solicitada 
ao juízo de origem.

Art. 602. Toda vez que a indenização por ato 
ilícito incluir prestação de alimentos, o juiz, 
quanto a esta parte, condenará o devedor a 
constituir um capital, cuja renda assegure o 
seu cabal cumprimento.
§ 1º Este capital, representado por imóveis ou 
por títulos da dívida pública, será inalienável 
e impenhorável:
I – durante a vida da vítima;
II – falecendo a vítima em consequência de 
ato ilícito, enquanto durar a obrigação do 
devedor.
  2º O juiz poderá substituir a constituição 
do capital por caução fidejussória, que será 
prestada na forma dos arts. 829 e segs.

Art. 475-Q. Quando a indenização por ato 
ilícito incluir prestação de alimentos, o juiz, 
quanto a esta parte, poderá ordenar ao deve‑
dor constituição de capital, cuja renda asse‑
gure o pagamento do valor mensal da pensão.
§ 1º Este capital, representado por imóveis, 
títulos da dívida pública ou aplicações fi‑
nanceiras em banco oficial, será inalienável 
e impenhorável enquanto durar a obrigação 
do devedor.
§ 2º O juiz poderá substituir a constituição 
do capital pela inclusão do beneficiário da 
prestação em folha de pagamento de entidade 
de direito público ou de empresa de direito 
privado de notória capacidade econômica,
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§  3º Se, fixada a prestação de alimentos, 
sobrevier modificação nas condições econô‑
micas, poderá a parte pedir ao juiz, conforme 
as circunstâncias, redução ou aumento do 
encargo.
§  4º Cessada a obrigação de prestar ali‑
mentos, o  juiz mandará, conforme o caso, 
cancelar a cláusula de inalienabilidade e 
impenhorabilidade ou exonerar da caução 
o devedor.

ou, a  requerimento do devedor, por fiança 
bancária ou garantia real, em valor a ser 
arbitrado de imediato pelo juiz.
§ 3º Se sobrevier modificação nas condições 
econômicas, poderá a parte requerer, confor‑
me as circunstâncias, redução ou aumento 
da prestação.
§ 4º Os alimentos podem ser fixados tomando 
por base o salário mínimo.
§ 5º Cessada a obrigação de prestar alimen‑
tos, o juiz mandará liberar o capital, cessar 
o desconto em folha ou cancelar as garantias 
prestadas.
Art.  475-R. Aplicam‑se subsidiariamente 
ao cumprimento da sentença, no que couber, 
as normas que regem o processo de execução 
de título extrajudicial.

Art. 520. A apelação será recebida em seu 
efeito devolutivo e suspensivo. Será, no 
entanto, recebida só no efeito devolutivo, 
quando interposta de sentença que:
(...)
III – julgar a liquidação de sentença;

Revogação do inciso III do art. 520

Art. 570. O devedor pode requerer ao juiz 
que mande citar o credor a receber em juízo 
o que Ihe cabe conforme o título executivo 
judicial; neste caso, o devedor assume, no 
processo, posição idêntica à do exequente.

Revogação do art. 570

Revogação do art. 584
(renumerado/correspondente)
Revogação do art. 588
(renumerado/correspondente)
Revogação do art. 589
(renumerado/correspondente)

Art. 590. São requisitos da carta de sentença:
I – autuação;
Il – petição inicial e procuração das partes;
III – contestação;
IV – sentença exequenda;
V – despacho do recebimento do recurso.
Parágrafo único. Se houve habilitação, a car‑
ta conterá a sentença que a julgou.

Revogação do art. 590
(sem correspondente)

Revogação do art. 602
(renumerado/correspondente)
Revogação do art. 603 
(renumerado/correspondente)
Revogação do art. 604
(renumerado/correspondente)
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Art.  605. Para os fins do art.  570, poderá 
o devedor proceder ao cálculo na forma do 
artigo anterior, depositando, de imediato, 
o valor apurado
Parágrafo único. Do mandado executivo 
constará, além do cálculo, a sentença.

Revogação do art. 605

Revogação do art. 606
(renumerado/correspondente)
Revogação do art. 607
(renumerado/correspondente)
Revogação do art. 608
(renumerado/correspondente)
Revogação do art. 609
(renumerado/correspondente)
Revogação do art. 610
(renumerado/correspondente)

Art. 611. Julgada a liquidação, a parte pro-
moverá a execução, citando pessoalmente o 
devedor. (Revogado)

Revogação do art. 611
(sem correspondente)

Revogação do art. 639
(renumerado/correspondente)
Revogação do art. 640
(renumerado/correspondente)
Revogação do art. 641
(renumerado/correspondente)

Art. 741. Na execução fundada em título ju‑
dicial, os embargos só poderão versar sobre:
I – falta ou nulidade de citação no processo de 
conhecimento, se a ação Ihe correu à revelia;
(...)
V – excesso da execução, ou nulidade desta 
até a penhora;
Vl – qualquer causa impeditiva, modificativa 
ou extintiva da obrigação, como pagamento, 
novação, compensação com execução apa‑
relhada, transação ou prescrição, desde que 
supervenientes à sentença;
Vll – incompetência do juízo da execução, 
bem como suspeição ou impedimento do juiz.
Parágrafo único. (Vide Medida Provisória 
nº 2.180-35, de 2001)

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pú‑
blica, os embargos só poderão versar sobre:
I – falta ou nulidade da citação, se o processo 
correu à revelia;
(...)
V – excesso de execução;
VI – qualquer causa impeditiva, modificativa 
ou extintiva da obrigação, como pagamento, 
novação, compensação, transação ou pres‑
crição, desde que superveniente à sentença;
(...)
Parágrafo único. Para efeito do disposto no 
inciso II do caput deste artigo, considera‑se 
também inexigível o título judicial fundado 
em lei ou ato normativo declarados incons‑
titucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 
ou fundado em aplicação ou interpretação 
da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo 
Tribunal Federal como incompatíveis com a 
Constituição Federal.

Art.  1.102.C  No prazo previsto no artigo 
anterior, poderá o réu oferecer embargos, que 
suspenderão a eficácia do mandado inicial.

Art .   1 .102-C .  No prazo previsto no 
art.  1.102-B, poderá o réu oferecer em‑
bargos, que suspenderão a eficácia do
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Se os embargos não forem opostos, consti‑
tuir‑se‑á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, convertendo‑se o mandado inicial 
em mandado executivo e prosseguindo‑se 
na forma prevista no Livro II, Título II, 
Capítulos II e IV.
(...)
§ 3º Rejeitados os embargos, constituir‑se‑á, 
de pleno direito, o título executivo judicial, 
intimando‑se o devedor e prosseguindo‑se 
na forma prevista no Livro II, Título II, 
Capítulos II e IV.

mandado inicial. Se os embargos não forem 
opostos, constituir‑se‑á, de pleno direito, 
o título executivo judicial, convertendo‑se 
o mandado inicial em mandado executivo e 
prosseguindo‑se na forma do Livro I, Título 
VIII, Capítulo X, desta Lei.
(...)
§ 3º Rejeitados os embargos, constituir‑se‑á, 
de pleno direito, o título executivo judicial, 
intimando‑se o devedor e prosseguindo‑se 
na forma prevista no Livro I, Título VIII, 
Capítulo X, desta Lei. (NR)

LEI Nº 11.276, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2006

Relativa às alterações legislativas sobre a forma de 
interposição de recursos, ao  saneamento de nulidades 
processuais, ao recebimento de recurso de apelação e a 
outras questões.

Texto do CPC antes da Lei Texto do CPC após a Lei
Art. 504. Dos despachos de mero expediente 
não cabe recurso.

Art. 504. Dos despachos não cabe recurso. 
(NR)

Art. 506. O prazo para a interposição do re‑
curso, aplicável em todos os casos o disposto 
no art.  184 e seus parágrafos, contar‑se‑á 
da data:
I – da leitura da sentença em audiência;
II – da intimação às partes, quando a sentença 
não da publicação da súmula do acórdão no 
órgão oficial.
Parágrafo único. No prazo para a interposição 
do recurso, a  petição será protocolada em 
cartório ou segundo a norma de organização 
judiciária, ressalvado o disposto no art. 524.

Art. 506. (...)
III – da publicação do dispositivo do acórdão 
no órgão oficial.
Parágrafo único. No prazo para a interposição 
do recurso, a  petição será protocolada em 
cartório ou segundo a norma de organização 
judiciária, ressalvado o disposto no § 2º do 
art. 525 desta Lei. (NR)

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o 
conhecimento da matéria impugnada.
§  1º Serão, porém, objeto de apreciação e 
julgamento pelo tribunal todas as questões 
suscitadas e discutidas no processo, ainda que 
a sentença não as tenha julgado por inteiro.
§  2º Quando o pedido ou a defesa tiver 
mais de um fundamento e o juiz acolher 
apenas um deles, a  apelação devolverá 
ao tribunal o conhecimento dos demais.
§ 3º Nos casos de extinção do processo sem 
julgamento do mérito (art. 267), o tribunal

Art. 515. (...)
§ 4º Constatando a ocorrência de nulidade 
sanável, o  tribunal poderá determinar a 
realização ou renovação do ato processual, 
intimadas as partes; cumprida a diligência, 
sempre que possível prosseguirá o julgamen‑
to da apelação. (NR)
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pode julgar desde logo a lide, se a causa ver‑
sar questão exclusivamente de direito e es‑
tiver em condições de imediato julgamento.
NÃO TEM § 4º. ACRESCIDO.
Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, decla‑
rando os efeitos em que a recebe, mandará 
dar vista ao apelado para responder.
Parágrafo único. Apresentada a resposta, 
é facultado ao juiz o reexame dos pressupos‑
tos de admissibilidade do recurso.

Art. 518. (...)
§ 1º O juiz não receberá o recurso de apelação 
quando a sentença estiver em conformidade 
com súmula do Superior Tribunal de Justiça 
ou do Supremo Tribunal Federal.
§ 2º Apresentada a resposta, é facultado ao 
juiz, em cinco dias, o reexame dos pressu‑
postos de admissibilidade do recurso. (NR)

LEI Nº 11.277, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2006

Relativa à inovação legislativa sobre a possibilidade 
de dispensa da citação para prolação de sentença de total 
improcedência já dada em outros casos idênticos, com a 
reprodução do teor da anterior.

Texto do CPC antes da Lei Texto do CPC após a Lei
Não tem.
Texto acrescido.

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida 
for unicamente de direito e no juízo já houver 
sido proferida sentença de total improcedência 
em outros casos idênticos, poderá ser dispen‑
sada a citação e proferida sentença, reprodu‑
zindo‑se o teor da anteriormente prolatada.
§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, 
no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sen‑
tença e determinar o prosseguimento da ação.
§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordena‑
da a citação do réu para responder ao recurso.

LEI Nº 11.280, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Relativa à alterações legislativa sobre incompetência 
relativa, meios eletrônicos, prescrição, distribuição por 
dependência, exceção de incompetência, revelia, carta 
precatória e rogatória, ação rescisória e vista dos autos.

Texto do CPC antes da Lei Texto do CPC após a Lei
Art.  112. Argui‑se, por meio de exceção, 
a incompetência relativa.

Art. 112. (...)
Parágrafo único. A  nulidade da cláusula 
de eleição de foro, em contrato de adesão, 
pode ser declarada de ofício pelo juiz, que 
declinará de competência para o juízo de 
domicílio do réu. (NR)
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Art. 114. Prorroga‑se a competência, se o réu 
não opuser exceção declinatória do foro e de 
juízo, no caso e prazo legais.

Art. 114. Prorrogar‑se‑á a competência se 
dela o juiz não declinar na forma do pará‑
grafo único do art. 112 desta Lei ou o réu 
não opuser exceção declinatória nos casos 
e prazos legais. (NR)

Art. 154. Os atos e termos processuais não 
dependem de forma determinada senão quan‑
do a lei expressamente a exigir, reputando‑se 
válidos os que, realizados de outro modo, Ihe 
preencham a finalidade essencial.

Art. 154. (...)
Parágrafo único. Os tribunais, no âmbito da 
respectiva jurisdição, poderão disciplinar 
a prática e a comunicação oficial dos atos 
processuais por meios eletrônicos, atendidos 
os requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da 
Infra‑Estrutura de Chaves Públicas Brasi‑
leira – ICP – Brasil. (NR)

Art.  219. A  citação válida torna prevento 
o juízo, induz litispendência e faz litigiosa 
a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz 
incompetente, constitui em mora o devedor 
e interrompe a prescrição.
§ 5º Não se tratando de direitos patrimoniais, 
o juiz poderá, de ofício, conhecer da prescri‑
ção e decretá‑la de imediato.

Art. 219. (...)
§ 5º O juiz pronunciará, de ofício, a pres‑
crição.
(...). (NR)

Art.  253. Distribuir‑se‑ão por dependência 
as causas de qualquer natureza:
I – quando se relacionarem, por conexão ou 
continência, com outra já ajuizada;
II – quando, tendo havido desistência, o pedi‑
do for reiterado, mesmo que em litisconsórcio 
com outros autores.
Parágrafo único. Havendo reconvenção ou 
intervenção de terceiro, o  juiz, de ofício, 
mandará proceder à respectiva anotação pelo 
distribuidor.

Art. 253. (...)
II – quando, tendo sido extinto o processo, 
sem julgamento de mérito, for reiterado o 
pedido, ainda que em litisconsórcio com 
outros autores ou que sejam parcialmente 
alterados os réus da demanda;
III – quando houver ajuizamento de ações 
idênticas, ao juízo prevento.
(...). (NR)

Art.  305. Este direito pode ser exercido 
em qualquer tempo, ou grau de jurisdição, 
cabendo à parte oferecer exceção, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado do fato que 
ocasionou a incompetência, o impedimento 
ou a suspeição.

Art. 305. (...)
Parágrafo único. Na exceção de incompe‑
tência (art. 112 desta Lei), a petição pode 
ser protocolizada no juízo de domicílio 
do réu, com requerimento de sua imediata 
remessa ao juízo que determinou a citação. 
(NR)

Art. 322. Contra o revel correrão os prazos 
independentemente de intimação. Poderá 
ele, entretanto, intervir no processo em 
qualquer fase, recebendo‑o no estado em 
que se encontra.

Art.  322. Contra o revel que não tenha 
patrono nos autos, correrão os prazos in‑
dependentemente de intimação, a partir da 
publicação de cada ato decisório.
Parágrafo único. O revel poderá intervir no 
processo em qualquer fase, recebendo‑o no 
estado em que se encontrar. (NR)
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Art. 338. A carta precatória e a carta rogatória 
não suspendem o processo, no caso de que 
trata o art. 265, IV, b, senão quando requeridas 
antes do despacho saneador.

Art. 338. A carta precatória e a carta rogató‑
ria suspenderão o processo, no caso previsto 
na alínea b do inciso IV do art. 265 desta Lei, 
quando, tendo sido requeridas antes da deci‑
são de saneamento, a prova nelas solicitada 
apresentar‑se imprescindível.
(...). (NR)

Art. 489. A ação rescisória não suspende a 
execução da sentença rescindenda.

Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória 
não impede o cumprimento da sentença ou 
acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, 
caso imprescindíveis e sob os pressupostos 
previstos em lei, de medidas de natureza 
cautelar ou antecipatória de tutela. (NR)

Art. 555. No julgamento de apelação ou de 
agravo, a decisão será tomada, na câmara ou 
turma, pelo voto de 3 (três) juízes.
§ 1º Ocorrendo relevante questão de direito, 
que faça conveniente prevenir ou compor 
divergência entre câmaras ou turmas do tri‑
bunal, poderá o relator propor seja o recurso 
julgado pelo órgão colegiado que o regimento 
indicar; reconhecendo o interesse público na 
assunção de competência, esse órgão colegia‑
do julgará o recurso.
§  2º A qualquer juiz integrante do órgão 
julgador é facultado pedir vista por uma 
sessão, se não estiver habilitado a proferir 
imediatamente o seu voto.

Art. 555. (...)
§ 2º Não se considerando habilitado a profe‑
rir imediatamente seu voto, a qualquer juiz é 
facultado pedir vista do processo, devendo 
devolvê‑lo no prazo de 10 (dez) dias, conta‑
dos da data em que o recebeu; o julgamento 
prosseguirá na 1a (primeira) sessão ordinária 
subsequente à devolução, dispensada nova 
publicação em pauta.
§ 3º No caso do § 2º deste artigo, não devolvi‑
dos os autos no prazo, nem solicitada expres‑
samente sua prorrogação pelo juiz, o presidente 
do órgão julgador requisitará o processo e 
reabrirá o julgamento na sessão ordinária 
subsequente, com publicação em pauta. (NR)

Obs.: Ainda fica revogado o art. 194 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
do Código Civil, conforme disposto no art. 11 da referida Lei.

LEI Nº 11.341, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Altera o parágrafo único do art. 541 do Código de 
Processo Civil – Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
para admitir as decisões disponíveis em mídia eletrônica, 
inclusive na Internet, entre as suscetíveis de prova de 
divergência jurisprudencial.

Texto do CPC antes da Lei Texto do CPC após a Lei
Art. 541. (...)
Parágrafo único. Quando o recurso fundar‑se 
em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará 
a prova da divergência mediante certidão, 
cópia autenticada ou pela citação do repo‑
sitório de jurisprudência, oficial ou creden‑
ciado, em que tiver sido publicada a decisão

Art. 541. (...)
Parágrafo único. Quando o recurso fundar‑se 
em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a 
prova da divergência mediante certidão, cópia 
autenticada ou pela citação do repositório de 
jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive 
em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada
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divergente, mencionando as circunstâncias 
que identifiquem ou assemelhem os casos 
confrontados.

em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada 
a decisão divergente, ou ainda pela reprodução 
de julgado disponível na Internet, com indica‑
ção da respectiva fonte, mencionando, em qual‑
quer caso, as circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados.

LEI Nº 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006

Relativa às alterações dos dispositivos da Lei no 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 
relativos ao processo de execução e a outros assuntos.

Texto do CPC antes da Lei Texto do CPC após a Lei
Art. 143. Incumbe ao oficial de justiça:
I – fazer pessoalmente as citações, prisões, 
penhoras, arrestos e mais diligências pró‑
prias do seu ofício, certificando no mandado 
o ocorrido, com menção de lugar, dia e hora. 
A  diligência, sempre que possível, reali‑
zar‑se‑á na presença de duas testemunhas;
II – executar as ordens do juiz a que estiver 
subordinado;
III – entregar, em cartório, o mandado, logo 
depois de cumprido;
IV – estar presente às audiências e coadjuvar 
o juiz na manutenção da ordem.

Art. 143. Incumbe ao oficial de justiça:
I – fazer pessoalmente as citações, prisões, 
penhoras, arrestos e mais diligências próprias 
do seu ofício, certificando no mandado o 
ocorrido, com menção de lugar, dia e hora. 
A  diligência, sempre que possível, reali‑
zar‑se‑á na presença de duas testemunhas;
II – executar as ordens do juiz a que estiver 
subordinado;
III – entregar, em cartório, o mandado, logo 
depois de cumprido;
IV – estar presente às audiências e coadjuvar 
o juiz na manutenção da ordem.
V  – efetuar avaliações. (Incluído pela Lei 
nº 11.382, de 2006)

Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, 
as intimações serão feitas às partes, aos seus 
representantes legais e aos advogados por 
oficial de justiça:
I – em cumprimento de despacho, servindo a 
petição de mandado quando a pessoa residir 
ou estiver na cidade, que for sede do juízo;
II – em cumprimento de mandado, no caso 
antecedente e sempre que a pessoa residir 
ou estiver dentro dos limites territoriais da 
comarca.

Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, 
as intimações serão feitas às partes, aos seus 
representantes legais e aos advogados pelo 
correio ou, se presentes em cartório, direta‑
mente pelo escrivão ou chefe de secretaria.
Parágrafo único. Presumem‑se válidas as 
comunicações e intimações dirigidas ao ende‑
reço residencial ou profissional declinado na 
inicial, contestação ou embargos, cumprindo 
às partes atualizar o respectivo endereço 
sempre que houver modificação temporária 
ou definitiva. (NR) (...)
V – efetuar avaliações. (NR)

Art. 365. (...) Art. 365. (...)
IV – as cópias reprográficas de peças do pró‑
prio processo judicial declaradas autênticas 
pelo próprio advogado sob sua responsabi‑
lidade pessoal, se não lhes for impugnada a 
autenticidade. (NR)
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Art. 410. (...)
IV  – os ministros do Supremo Tribunal 
Federal, do Tribunal Federal de Recursos, 
do Superior Tribunal Militar, do Tribunal 
Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do 
Trabalho e do Tribunal de Contas da União;

Art. 410. (...)
IV  – os ministros do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça, 
do Superior Tribunal Militar, do Tribunal 
Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do 
Trabalho e do Tribunal de Contas da União;
(...). (NR)

Art. 493. (...)
I – no Supremo Tribunal Federal e no Tribu‑
nal Federal de Recursos, na forma dos seus 
Regimentos Internos;

Art. 493. (...)
I – no Supremo Tribunal Federal e no Supe‑
rior Tribunal de Justiça, na forma dos seus 
regimentos internos;
(...). (NR)

Art.  580. Verificado o inadimplemento 
do devedor, cabe ao credor promover a 
execução.
Parágrafo único. Considera‑se inadimplente 
o devedor, que não satisfaz espontaneamente 
o direito reconhecido pela sentença, ou a 
obrigação, a que a lei atribuir a eficácia de 
título executivo

Art.  580. A  execução pode ser instaurada 
caso o devedor não satisfaça a obrigação 
certa, líquida e exigível, consubstanciada em 
título executivo.
Parágrafo único. (Revogado). (NR)

Art. 583. Toda execução tem por base título 
executivo judicial ou extrajudicial.

Art. 583. (Revogado).

Art. 585. (...)
III – os contratos de hipoteca, de penhor, de 
anticrese e de caução, bem como de seguro 
de vida e de acidentes pessoais de que resulte 
morte ou incapacidade; (Redação dada pela 
Lei nº 5.925, de 1º/10/1973)
IV – o crédito decorrente de foro, laudêmio, 
aluguel ou renda de imóvel, bem como en‑
cargo de condomínio desde que comprovado 
por contrato escrito; (Redação dada pela Lei 
nº 5.925, de 1º/10/1973)
V  – o crédito de serventuário de justiça, 
de perito, de intérprete, ou de tradu‑
tor, quando as custas, emolumentos ou 
honorários forem aprovados por decisão 
judicial;(Redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1º/10/1973)
Vl – a certidão de dívida ativa da Fazenda 
Pública da União, Estado, Distrito Federal, 
Território e Município, correspondente aos 
créditos inscritos na forma da lei;(Redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973)
Vll  – todos os demais títulos, a  que, por 
disposição expressa, a  lei atribuir força 
executiva.

Art. 585. (...)
III  – os contratos garantidos por hipoteca, 
penhor, anticrese e caução, bem como os de 
seguro de vida;
IV – o crédito decorrente de foro e laudêmio;
V – o crédito, documentalmente comprovado, 
decorrente de aluguel de imóvel, bem como 
de encargos acessórios, tais como taxas e 
despesas de condomínio;
VI – o crédito de serventuário de justiça, de 
perito, de intérprete, ou de tradutor, quando 
as custas, emolumentos ou honorários forem 
aprovados por decisão judicial;
VII – a certidão de dívida ativa da Fazenda 
Pública da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios, 
correspondente aos créditos inscritos na 
forma da lei;
VIII  – todos os demais títulos a que, por 
disposição expressa, a lei atribuir força exe‑
cutiva. (...). (NR)
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Art. 586. A execução para cobrança de cré‑
dito fundar‑se‑á sempre em título líquido, 
certo e exigível.
§  1º Quando o título executivo for sen‑
tença, que contenha condenação genérica, 
proceder‑se‑á primeiro à sua liquidação. 
(Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
§ 2º Quando na sentença há uma parte líquida 
e outra ilíquida, ao credor é lícito promover 
simultaneamente a execução daquela e a 
liquidação desta.

Art. 586. A execução para cobrança de crédi‑
to fundar‑se‑á sempre em título de obrigação 
certa, líquida e exigível.
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado). (NR)

Art. 587. A execução é definitiva, quando 
fundada em sentença transitada em julgado 
ou em título extrajudicial; é provisória, 
quando a sentença for impugnada mediante 
recurso, recebido só no efeito devolutivo.

Art.  587. É  definitiva a execução fundada 
em título extrajudicial; é provisória enquanto 
pendente apelação da sentença de improce‑
dência dos embargos do executado, quando 
recebidos com efeito suspensivo (art. 739). 
(NR)

Art. 592. (...)
I – do sucessor a título singular, tratando‑se 
de execução de sentença proferida em ação 
fundada em direito real;

Art. 592. (...)
I – do sucessor a título singular, tratando‑se 
de execução fundada em direito real ou obri‑
gação reipersecutória; (...). (NR)

Art. 600. Considera‑se atentatório à dignida‑
de da justiça o ato do devedor que:

Art. 600. Considera‑se atentatório à dignida‑
de da Justiça o ato do executado que:
(...)
IV  – intimado, não indica ao juiz, em 5 
(cinco) dias, quais são e onde se encontram 
os bens sujeitos à penhora e seus respectivos 
valores. (NR)

Art. 614. (...)
I – com o título executivo, salvo se ela se 
fundar em sentença

Art. 614. (...)
I – com o título executivo extrajudicial;
(...). (NR)

Não havia.  Foi incluído pela Lei 
nº 11.382/2006.

Art. 615-A. O exequente poderá, no ato da 
distribuição, obter certidão comprobatória do 
ajuizamento da execução, com identificação 
das partes e valor da causa, para fins de 
averbação no registro de imóveis, registro de 
veículos ou registro de outros bens sujeitos à 
penhora ou arresto.
§ 1º O exequente deverá comunicar ao juízo 
as averbações efetivadas, no prazo de 10 (dez) 
dias de sua concretização.
§  2º Formalizada penhora sobre bens sufi‑
cientes para cobrir o valor da dívida, será 
determinado o cancelamento das averbações 
de que trata este artigo relativas àqueles que 
não tenham sido penhorados.
§  3º Presume‑se em fraude à execução a 
alienação ou oneração de bens efetuada após 
a averbação (art. 593).
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§ 4º O exequente que promover averbação 
manifestamente indevida indenizará a parte 
contrária, nos termos do § 2º do art. 18 desta Lei, 
processando‑se o incidente em autos apartados.
§ 5º Os tribunais poderão expedir instruções 
sobre o cumprimento deste artigo.

Art. 618. (...)
I  – se o título executivo não for líquido, 
certo e exigível

Art. 618. (...)
I  – se o título executivo extrajudicial não 
corresponder a obrigação certa, líquida e 
exigível (art. 586);
(...). (NR)

Art. 634. Se o fato puder ser prestado por 
terceiros, é lícito ao juiz, a requerimento do 
credor, decidir que aquele o realize à custa do 
devedor. (Redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1º/10/1973)
§ 1º O juiz nomeará um perito que avaliará o 
custo da prestação do fato, mandando em se‑
guida expedir edital de concorrência pública, 
com o prazo máximo de 30 (trinta) dias. (Re-
dação dada pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973) 
(Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
§ 2º As propostas serão acompanhadas de 
prova do depósito da importância, que o juiz 
estabelecerá a título de caução. (Redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973) (Re-
vogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
§ 3º No dia, lugar e hora designados, abertas 
as propostas, escolherá o juiz a mais vantajosa. 
(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973) 
(Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
§ 4º Se o credor não exercer a preferência a que 
se refere o art. 637, o concorrente, cuja propos‑
ta foi aceita, obrigar‑se‑á, dentro de 5 (cinco) 
dias, por termo nos autos, a prestar o fato sob 
pena de perder a quantia caucionada. (Redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973) (Revo-
gado pela Lei nº 11.382, de 2006)
§ 5º Ao assinar o termo o contratante fará 
nova caução de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor do contrato. (Redação dada 
pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973) (Revogado 
pela Lei nº 11.382, de 2006)
§ 6º No caso de descumprimento da obri‑
gação assumida pelo concorrente ou pelo 
contratante, a caução, referida nos §§ 4º e 5º, 
reverterá em benefício do credor. (Redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973) (Re-
vogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
§  7º O credor adiantará ao contratante as 
quantias estabelecidas na proposta aceita.

Art. 634. Se o fato puder ser prestado por 
terceiro, é lícito ao juiz, a requerimento do 
exequente, decidir que aquele o realize à 
custa do executado.
Parágrafo único. O  exequente adiantará as 
quantias previstas na proposta que, ouvidas 
as partes, o juiz houver aprovado.
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado).
§ 4º (Revogado).
§ 5º (Revogado).
§ 6º (Revogado).
§ 7º (Revogado). (NR)
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Art. 637. (...)
Parágrafo único. O  direito de preferência 
será exercido no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da escolha da proposta, a que alude 
o art. 634, § 3º.

Art. 637. (...)
Parágrafo único. O direito de preferência será 
exercido no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da apresentação da proposta pelo terceiro 
(art. 634, parágrafo único). (NR)

Art. 647. (...)
I – na alienação de bens do devedor;
II – na adjudicação em favor do credor;
III – no usufruto de imóvel ou de empresa.

Art. 647. (...)
I – na adjudicação em favor do exequente ou 
das pessoas indicadas no § 2º do art. 685-A 
desta Lei;
II – na alienação por iniciativa particular;
III – na alienação em hasta pública;
IV – no usufruto de bem móvel ou imóvel. (NR)

Art. 649. (...)
II – as provisões de alimento e de combustí‑
vel, necessárias à manutenção do devedor e 
de sua família durante 1 (um) mês;
III – o anel nupcial e os retratos de família;
IV – os vencimentos dos magistrados, dos 
professores e dos funcionários públicos, 
o soldo e os salários, salvo para pagamento 
de prestação alimentícia;
V – os equipamentos dos militares;
Vl  – os livros, as  máquinas, os  utensílios 
e os instrumentos, necessários ou úteis ao 
exercício de qualquer profissão;
Vll  – as pensões, as  tenças ou os monte‑
pios, percebidos dos cofres públicos, ou 
de institutos de previdência, bem como os 
provenientes de liberalidade de terceiro, 
quando destinados ao sustento do devedor 
ou da sua família;
Vlll – os materiais necessários para obras em 
andamento, salvo se estas forem penhoradas;
IX – o seguro de vida;
X – o imóvel rural, até um modulo, desde 
que este seja o único de que disponha o 
devedor, ressalvada a hipoteca para fins de 
financiamento agropecuário.

Art. 649. (...)
II – os móveis, pertences e utilidades domésti‑
cas que guarnecem a residência do executado, 
salvo os de elevado valor ou que ultrapassem 
as necessidades comuns correspondentes a 
um médio padrão de vida;
III – os vestuários, bem como os pertences 
de uso pessoal do executado, salvo se de 
elevado valor;
IV  – os vencimentos, subsídios, soldos, 
salários, remunerações, proventos de apo‑
sentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 
as quantias recebidas por liberalidade de 
terceiro e destinadas ao sustento do devedor 
e sua família, os ganhos de trabalhador autô‑
nomo e os honorários de profissional liberal, 
observado o disposto no § 3º deste artigo;
V – os livros, as máquinas, as ferramentas, 
os utensílios, os instrumentos ou outros bens 
móveis necessários ou úteis ao exercício de 
qualquer profissão;
VI – o seguro de vida;
VII – os materiais necessários para obras em 
andamento, salvo se essas forem penhoradas;
VIII  – a pequena propriedade rural, assim 
definida em lei, desde que trabalhada pela 
família;
IX – os recursos públicos recebidos por insti‑
tuições privadas para aplicação compulsória 
em educação, saúde ou assistência social;
X  – até o limite de 40 (quarenta) salários 
mínimos, a quantia depositada em caderneta 
de poupança.
§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à 
cobrança do crédito concedido para a aqui‑
sição do próprio bem.
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§ 2º O disposto no inciso IV do caput deste 
artigo não se aplica no caso de penhora para 
pagamento de prestação alimentícia.
§ 3º (Vetado). (NR)

Art. 650. Podem ser penhorados, à falta de 
outros bens:
I – os frutos e os rendimentos dos bens ina‑
lienáveis, salvo se destinados a alimentos 
de incapazes, bem como de mulher viúva, 
solteira, desquitada, ou de pessoas idosas;
II – as imagens e os objetos do culto religio‑
so, sendo de grande valor.

Art. 650. Podem ser penhorados, à falta de 
outros bens, os frutos e rendimentos dos bens 
inalienáveis, salvo se destinados à satisfação 
de prestação alimentícia.
Parágrafo único. (Vetado). (NR)

Art.  651. Antes de arrematados ou adju‑
dicados os bens, pode o devedor, a  todo 
tempo, remir a execução, pagando ou 
consignando a importância da dívida, mais 
juros, custas e honorários advocatícios.

Art.  651. Antes de adjudicados ou alie‑
nados os bens, pode o executado, a  todo 
tempo, remir a execução, pagando ou 
consignando a importância atualizada da 
dívida, mais juros, custas e honorários 
advocatícios. (NR)

Art.  652. O  devedor será citado para, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar ou 
nomear bens à penhora.
§ 1º O oficial de justiça certificará, no man‑
dado, a hora da citação.
§  2º Se não localizar o devedor, o  oficial 
certificará cumpridamente as diligências 
realizadas para encontrá‑lo.

Art. 652. O executado será citado para, no 
prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento 
da dívida.
§ 1º Não efetuado o pagamento, munido da 
segunda via do mandado, o oficial de justiça 
procederá de imediato à penhora de bens e a 
sua avaliação, lavrando‑se o respectivo auto 
e de tais atos intimando, na mesma oportu‑
nidade, o executado.
§ 2º O credor poderá, na inicial da execução, 
indicar bens a serem penhorados (art. 655).
§ 3º O juiz poderá, de ofício ou a requeri‑
mento do exequente, determinar, a qualquer 
tempo, a intimação do executado para indicar 
bens passíveis de penhora.
§  4º A intimação do executado far‑se‑á na 
pessoa de seu advogado; não o tendo, será 
intimado pessoalmente.
§  5º Se não localizar o executado para 
intimá‑lo da penhora, o oficial certificará de‑
talhadamente as diligências realizadas, caso 
em que o juiz poderá dispensar a intimação 
ou determinará novas diligências. (NR)

Não havia.  Foi incluído pela Lei 
nº 11.382/2006.

Art.  652-A. Ao  despachar a inicial, o  juiz 
fixará, de plano, os honorários de advogado 
a serem pagos pelo executado (art. 20, § 4º).
Parágrafo único. No caso de integral pa‑
gamento no prazo de 3 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade.
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Art. 655. Incumbe ao devedor, ao fazer a no‑
meação de bens, observar a seguinte ordem:
I – dinheiro;
II – pedras e metais preciosos;
III – títulos da dívida pública da União ou 
dos Estados;
IV – títulos de crédito, que tenham cotação 
em bolsa;
V – móveis;
Vl – veículos;
Vll – semoventes;
Vlll – imóveis;
IX – navios e aeronaves;
X – direitos e ações.
§ 1º Incumbe também ao devedor:
I – quanto aos bens imóveis, indicar‑lhes as 
transcrições aquisitivas, situá‑los e mencio‑
nar as divisas e confrontações;
II – quanto aos móveis, particularizar‑lhes o 
estado e o lugar em que se encontram;
III – quanto aos semoventes, especificá‑los, 
indicando o número de cabeças e o imóvel 
em que se acham;
IV – quanto aos créditos, identificar o deve‑
dor e qualificá‑lo, descrevendo a origem da 
dívida, o título que a representa e a data do 
vencimento;
V  – atribuir valor aos bens nomeados à 
penhora. (Incluído pela Lei nº  8.953, de 
13/12/1994)
§  2º Na execução de crédito pignoratício, 
anticrético ou hipotecário, a penhora, inde‑
pendentemente de nomeação, recairá sobre 
a coisa dada em garantia.

Art. 655. A penhora observará, preferencial‑
mente, a seguinte ordem:
I – dinheiro, em espécie ou em depósito ou 
aplicação em instituição financeira;
II – veículos de via terrestre;
III – bens móveis em geral;
IV – bens imóveis;
V – navios e aeronaves;
VI  – ações e quotas de sociedades empre‑
sárias;
VII – percentual do faturamento de empresa 
devedora;
VIII – pedras e metais preciosos;
IX  – títulos da dívida pública da União, 
Estados e Distrito Federal com cotação em 
mercado;
X – títulos e valores mobiliários com cotação 
em mercado;
XI – outros direitos.
§  1º Na execução de crédito com garantia 
hipotecária, pignoratícia ou anticrética, 
a penhora recairá, preferencialmente, sobre 
a coisa dada em garantia; se a coisa perten‑
cer a terceiro garantidor, será também esse 
intimado da penhora.
§ 2º Recaindo a penhora em bens imóveis, 
será intimado também o cônjuge do exe
cutado. (NR)

Não havia.  Foi incluído pela Lei 
nº 11.382/2006.

Art.  655-A. Para possibilitar a penhora de 
dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 
o juiz, a requerimento do exequente, requisi‑
tará à autoridade supervisora do sistema ban‑
cário, preferencialmente por meio eletrônico, 
informações sobre a existência de ativos em 
nome do executado, podendo no mesmo ato 
determinar sua indisponibilidade, até o valor 
indicado na execução.
§ 1º As informações limitar‑se‑ão à existência 
ou não de depósito ou aplicação até o valor 
indicado na execução.
§ 2º Compete ao executado comprovar que 
as quantias depositadas em conta corrente 
referem‑se à hipótese do inciso IV do caput 
do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas 
de outra forma de impenhorabilidade.
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§  3º Na penhora de percentual do fatura‑
mento da empresa executada, será nomeado 
depositário, com a atribuição de submeter 
à aprovação judicial a forma de efetivação 
da constrição, bem como de prestar contas 
mensalmente, entregando ao exequente as 
quantias recebidas, a fim de serem imputadas 
no pagamento da dívida.

Não havia.  Foi incluído pela Lei 
nº 11.382/2006.

Art. 655-B. Tratando‑se de penhora em bem 
indivisível, a  meação do cônjuge alheio à 
execução recairá sobre o produto da aliena‑
ção do bem.

Art. 656. Ter‑se‑á por ineficaz a nomeação, 
salvo convindo o credor:
I – se não obedecer à ordem legal;
II  – se não versar sobre os bens designa‑
dos em lei, contrato ou ato judicial para o 
pagamento;
III – se, havendo bens no foro da execução, 
outros hajam sido nomeados;
IV – se o devedor, tendo bens livres e desem‑
bargados, nomear outros que o não sejam;
V – se os bens nomeados forem insuficientes 
para garantir a execução;
VI – se o devedor não indicar o valor dos 
bens ou omitir qualquer das indicações a 
que se referem os nºs I a IV do § 1º do artigo 
anterior.
Parágrafo único. Aceita a nomeação, cumpre 
ao devedor, dentro de prazo razoável assina‑
do pelo juiz, exibir a prova de propriedade 
dos bens e, quando for o caso, a  certidão 
negativa de ônus.

Art. 656. A parte poderá requerer a substitui‑
ção da penhora:
I – se não obedecer à ordem legal;
II – se não incidir sobre os bens designados em 
lei, contrato ou ato judicial para o pagamento;
III – se, havendo bens no foro da execução, 
outros houverem sido penhorados;
IV – se, havendo bens livres, a penhora houver 
recaído sobre bens já penhorados ou objeto 
de gravame;
V – se incidir sobre bens de baixa liquidez;
VI  – se fracassar a tentativa de alienação 
judicial do bem; ou
VII – se o devedor não indicar o valor dos 
bens ou omitir qualquer das indicações a que 
se referem os incisos I a IV do parágrafo único 
do art. 668 desta Lei.
§ 1º É dever do executado (art. 600), no prazo 
fixado pelo juiz, indicar onde se encontram os 
bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua 
propriedade e, se for o caso, certidão negativa 
de ônus, bem como abster‑se de qualquer ati‑
tude que dificulte ou embarace a realização da 
penhora (art. 14, parágrafo único).
§ 2º A penhora pode ser substituída por fiança 
bancária ou seguro garantia judicial, em valor 
não inferior ao do débito constante da inicial, 
mais 30% (trinta por cento).
§ 3º O executado somente poderá oferecer bem 
imóvel em substituição caso o requeira com a 
expressa anuência do cônjuge. (NR)

Art.  657. Cumprida a exigência do artigo 
antecedente, a  nomeação será reduzida a 
termo, havendo‑se por penhorados os bens; 
em caso contrário, devolver‑se‑á ao credor 
o direito à nomeação.
Parágrafo único. O juiz decidirá de plano as 
dúvidas suscitadas pela nomeação.

Art.  657. Ouvida em 3 (três) dias a parte 
contrária, se os bens inicialmente penhora‑
dos (art. 652) forem substituídos por outros, 
lavrar‑se‑á o respectivo termo.
Parágrafo único. O  juiz decidirá de plano 
quaisquer questões suscitadas. (NR)
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Art.  659. Se o devedor não pagar, nem 
fizer nomeação válida, o oficial de justiça 
penhorar‑lhe‑á tantos bens quantos bastem 
para o pagamento do principal, juros, custas 
e honorários advocatícios.
§ 1º Efetuar‑se‑á a penhora onde quer que se 
encontrem os bens, ainda que em repartição 
pública; caso em que precederá requisição 
do juiz ao respectivo chefe.

Art. 659. A penhora deverá incidir em tantos 
bens quantos bastem para o pagamento do 
principal atualizado, juros, custas e honorá‑
rios advocatícios.
§ 1º Efetuar‑se‑á a penhora onde quer que se 
encontrem os bens, ainda que sob a posse, 
detenção ou guarda de terceiros.
(...)
§ 4º A penhora de bens imóveis realizar‑se‑á 
mediante auto ou termo de penhora, caben‑
do ao exequente, sem prejuízo da imediata 
intimação do executado (art.  652, §  4º), 
providenciar, para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros, a  respectiva 
averbação no ofício imobiliário, mediante a 
apresentação de certidão de inteiro teor do 
ato, independentemente de mandado judicial.
(...)
§ 6º Obedecidas as normas de segurança que 
forem instituídas, sob critérios uniformes, pelos 
Tribunais, a penhora de numerário e as averba‑
ções de penhoras de bens imóveis e móveis po‑
dem ser realizadas por meios eletrônicos. (NR)

Art.  666. Se o credor não concordar em 
que fique como depositário o devedor, 
depositar‑se‑ão:
III  – em mãos de depositário particular, 
os demais bens, na forma prescrita na Sub‑
seção V deste Capítulo.

Art. 666. Os bens penhorados serão prefe‑
rencialmente depositados:
(...)
III  – em mãos de depositário particular, 
os demais bens
§ 1º Com a expressa anuência do exequente 
ou nos casos de difícil remoção, os bens po‑
derão ser depositados em poder do executado.
§ 2º As joias, pedras e objetos preciosos de‑
verão ser depositados com registro do valor 
estimado de resgate.
§ 3º  A prisão de depositário judicial infiel será 
decretada no próprio processo, independen‑
temente de ação de depósito. (NR)

Art. 668. O devedor, ou responsável, pode, 
a  todo tempo, antes da arrematação ou da 
adjudicação, requerer a substituição do 
bem penhorado por dinheiro; caso em que a 
execução correrá sobre a quantia depositada.

Art. 668. O executado pode, no prazo de 10 
(dez) dias após intimado da penhora, requerer 
a substituição do bem penhorado, desde que 
comprove cabalmente que a substituição não 
trará prejuízo algum ao exequente e será me‑
nos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos 
IV e VI, e art. 620).
Parágrafo único. Na hipótese prevista neste 
artigo, ao executado incumbe:
I – quanto aos bens imóveis, indicar as res‑
pectivas matrículas e registros, situá‑los e 
mencionar as divisas e confrontações;
II – quanto aos móveis, particularizar o estado 
e o lugar em que se encontram;
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III – quanto aos semoventes, especificá‑los, 
indicando o número de cabeças e o imóvel 
em que se encontram;
IV – quanto aos créditos, identificar o deve‑
dor e qualificá‑lo, descrevendo a origem da 
dívida, o título que a representa e a data do 
vencimento; e
V – atribuir valor aos bens indicados à pe‑
nhora. (NR)

Art. 669. Feita a penhora, o oficial de justiça 
intimará o devedor para embargar a execução 
no prazo de dez (10) dias.
§ 1º Recaindo a penhora em bens imóveis, 
será também intimada a mulher do devedor.
§ 2º Quando a penhora recair em bens re‑
servados da mulher, daquela será intimado 
o marido.
Art.  669. Feita a penhora, intimar‑se‑á o 
devedor para embargar a execução no prazo 
de 10 (dez) dias.

Art. 669. (Revogado).

Art. 680. Prosseguindo a execução, e não 
configurada qualquer das hipóteses do 
art.  684, o  juiz nomeará perito para esti‑
mar os bens penhorados, se não houver, 
na comarca, avaliador oficial, ressalvada a 
existência de avaliação anterior (art.  655, 
§ 1º, V).

Art. 680. A avaliação será feita pelo oficial 
de justiça (art. 652), ressalvada a aceitação 
do valor estimado pelo executado (art. 668, 
parágrafo único, inciso V); caso sejam 
necessários conhecimentos especializados, 
o juiz nomeará avaliador, fixando‑lhe prazo 
não superior a 10 (dez) dias para entrega do 
laudo. (NR)

Art.  681. O  laudo do avaliador, que será 
apresentado em 10 (dez) dias, conterá:
Parágrafo único. Quando o imóvel for sus‑
cetível de cômoda divisão, o perito, tendo 
em conta o crédito reclamado, o  avaliará 
em suas partes, sugerindo os possíveis des‑
membramentos.

Art.  681. O  laudo da avaliação integrará 
o auto de penhora ou, em caso de perícia 
(art. 680), será apresentado no prazo fixado 
pelo juiz, devendo conter:
(...)
Parágrafo único. Quando o imóvel for susce‑
tível de cômoda divisão, o avaliador, tendo 
em conta o crédito reclamado, o avaliará em 
partes, sugerindo os possíveis desmembra‑
mentos. (NR)

Art. 683. Não se repetirá a avaliação, salvo 
quando:
I – se provar erro ou dolo do avaliador;
II – se verificar, posteriormente à avaliação, 
que houve diminuição do valor dos bens;
III – houver fundada dúvida sobre o valor 
atribuído ao bem (art. 655, § 1º, V).

Art. 683. É admitida nova avaliação quando:
I – qualquer das partes arguir, fundamentada‑
mente, a ocorrência de erro na avaliação ou 
dolo do avaliador;
II – se verificar, posteriormente à avaliação, 
que houve majoração ou diminuição no valor 
do bem; ou
III  – houver fundada dúvida sobre o valor 
atribuído ao bem (art. 668, parágrafo único, 
inciso V). (NR)
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Art. 684. (...)
I  – o credor aceitar a estimativa feita na 
nomeação de bens;
III – os bens forem de pequeno valor

Art. 684. (...)
I  – o exequente aceitar a estimativa feita 
pelo executado (art.  668, parágrafo único, 
inciso V);
(...)
III – (Revogado). (NR)

Art. 685. (...)
Parágrafo único. Uma vez cumpridas essas 
providências, o  juiz mandará publicar os 
editais de praça.

Art. 685. (...) 
Parágrafo único. Uma vez cumpridas essas 
providências, o juiz dará início aos atos de 
expropriação de bens

Art. 686. A arrematação será precedida de 
edital, que conterá:
I – a descrição do bem penhorado com os 
seus característicos e, tratando‑se de imóvel, 
a situação, as divisas e a transcrição aquisi‑
tiva ou a inscrição;
II – o valor do bem;
III  – o lugar onde estiverem os móveis, 
veículos e semoventes; e, sendo direito e 
ação, os autos do processo, em que foram 
penhorados;
IV – o dia, o lugar e a hora da praça ou do 
leilão;
V – a menção da existência de ônus, bem 
como de recurso pendente da decisão;
VI – a comunicação de que, se o bem não 
alcançar lance superior à importância da 
avaliação, seguir‑se‑á, em dia e hora que 
forem desde logo designados entre os dez 
(10) e os vinte (20) seguintes, a sua venda a 
quem mais der.
§  1º No caso do art.  684, II, constará do 
edital o valor da última cotação anterior à 
expedição deste.
§ 2º A praça realizar‑se‑á no átrio do edifício 
do fórum; o leilão, onde estiverem os bens, 
ou no lugar designado pelo juiz.
Art. 686. A arrematação será precedida de 
edital, que conterá: (Redação dada pela Lei 
nº 5.925, de 1º/10/1973)
I – a descrição do bem penhorado com os 
seus característicos e, tratando‑se de imóvel, 
a situação, as divisas e a transcrição aquisi‑
tiva ou a inscrição;
IV – o dia, o lugar e a hora da praça ou do 
leilão;
V – menção da existência de ônus, recurso 
ou causa pendente sobre os bens a serem ar‑
rematados; (Redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1º/10/1973)

Art.  686. Não requerida a adjudicação e 
não realizada a alienação particular do bem 
penhorado, será expedido o edital de hasta 
pública, que conterá:
I – a descrição do bem penhorado, com suas 
características e, tratando‑se de imóvel, a si‑
tuação e divisas, com remissão à matrícula 
e aos registros;
(...)
IV – o dia e a hora de realização da praça, se 
bem imóvel, ou o local, dia e hora de reali‑
zação do leilão, se bem móvel;
(...)
§  3º Quando o valor dos bens penhorados 
não exceder 60 (sessenta) vezes o valor do 
salário mínimo vigente na data da avaliação, 
será dispensada a publicação de editais; nesse 
caso, o preço da arrematação não será inferior 
ao da avaliação. (NR)



78

VI – a comunicação de que, se o bem não 
alcançar lanço superior à importância da ava‑
liação, seguir‑se‑á, em dia e hora que forem 
desde logo designados entre os 10 (dez) e 
os 20 (vinte) dias seguintes, a sua alienação 
pelo maior lanço (art. 692).
Art. 687. O edital será afixado no átrio do 
Fórum e publicado, em resumo, duas vezes, 
em jornal de ampla circulação local, devendo 
a primeira publicação anteceder pelo menos 
15 (quinze) dias à data marcada para a hasta 
pública, e a segunda sair num dos últimos 3 
(três) dias a ela anteriores. (Redação dada 
pela Lei nº 6.851, de 1980)
§ 1º Atendendo ao valor dos bens e às con‑
dições da comarca, o juiz poderá, ouvidas as 
partes, modificar a forma de publicidade pela 
imprensa, determinar avisos em emissora 
local ou tomar outras providências tenden‑
tes a mais ampla publicidade da alienação. 
(Redação dada pela Lei nº 6.851, de 1980)
§ 2º Os editais de praça serão divulgados pela 
imprensa preferencialmente na seção ou local 
reservado à publicidade de negócios imobiliá‑
rios. (Redação dada pela Lei nº 6.851, de 1980)
§ 3º O devedor será intimado, por mandado, 
do dia e hora da realização da praça ou leilão

Art. 687. (...)
§ 2º  Atendendo ao valor dos bens e às condi‑
ções da comarca, o juiz poderá alterar a forma 
e a frequência da publicidade na imprensa, 
mandar divulgar avisos em emissora local e 
adotar outras providências tendentes a mais 
ampla publicidade da alienação, inclusive 
recorrendo a meios eletrônicos de divulgação
(...)
§ 5º O executado terá ciência do dia, hora 
e local da alienação judicial por intermédio 
de seu advogado ou, se não tiver procurador 
constituído nos autos, por meio de mandado, 
carta registrada, edital ou outro meio idôneo. 
(NR)

Não havia.  Foi incluído pela Lei 
nº 11.382/2006.

Art.  689-A. O  procedimento previsto nos 
arts. 686 a 689 poderá ser substituído, a reque‑
rimento do exequente, por alienação realizada 
por meio da rede mundial de computadores, 
com uso de páginas virtuais criadas pelos Tri‑
bunais ou por entidades públicas ou privadas 
em convênio com eles firmado.
Parágrafo único. O Conselho da Justiça Federal 
e os Tribunais de Justiça, no âmbito das suas 
respectivas competências, regulamentarão 
esta modalidade de alienação, atendendo aos 
requisitos de ampla publicidade, autenticidade 
e segurança, com observância das regras estabe‑
lecidas na legislação sobre certificação digital.”

Art.  690. A  arrematação far‑se‑á com di‑
nheiro à vista, ou a prazo de 3 (três) dias, 
mediante caução idônea.
§  1º É admitido a lançar todo aquele que 
estiver na livre administração de seus bens

Art. 690. A arrematação far‑se‑á mediante o 
pagamento imediato do preço pelo arrema‑
tante ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
mediante caução.
§ 1º Tratando‑se de bem imóvel, quem esti‑
ver interessado em adquiri‑lo em prestações 
poderá apresentar por escrito sua proposta, 
nunca inferior à avaliação, com oferta de 
pelo menos 30% (trinta por cento) à vista,



79

I  – os tutores, os  curadores, os  testamen‑
teiros, os  administradores, os  síndicos, ou 
liquidantes, quanto aos bens confiados à sua 
guarda e responsabilidade;
Excetuam‑se:

sendo o restante garantido por hipoteca sobre 
o próprio imóvel.
I – (Revogado).
II – (Revogado).
III – (Revogado).
§ 2º As propostas para aquisição em presta‑
ções, que serão juntadas aos autos, indicarão 
o prazo, a  modalidade e as condições de 
pagamento do saldo.
§ 3º O juiz decidirá por ocasião da praça, dan‑
do o bem por arrematado pelo apresentante do 
melhor lanço ou proposta mais conveniente.
§ 4º No caso de arrematação a prazo, os pa‑
gamentos feitos pelo arrematante pertencerão 
ao exequente até o limite de seu crédito, e os 
subsequentes ao executado. (NR)

Não havia.  Foi incluído pela Lei 
nº 11.382/2006.

Art. 690-A. É admitido a lançar todo aquele 
que estiver na livre administração de seus 
bens, com exceção:
I  – dos tutores, curadores, testamenteiros, 
administradores, síndicos ou liquidantes, 
quanto aos bens confiados a sua guarda e 
responsabilidade;
II  – dos mandatários, quanto aos bens de 
cuja administração ou alienação estejam 
encarregados;
III – do juiz, membro do Ministério Público 
e da Defensoria Pública, escrivão e demais 
servidores e auxiliares da Justiça.
Parágrafo único. O exequente, se vier a arre‑
matar os bens, não estará obrigado a exibir 
o preço; mas, se o valor dos bens exceder 
o seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) 
dias, a diferença, sob pena de ser tornada sem 
efeito a arrematação e, neste caso, os bens 
serão levados a nova praça ou leilão à custa 
do exequente.

Art. 693. A arrematação constará de auto, 
que será lavrado 24 (vinte e quatro) horas 
depois de realizada a praça ou o leilão.

Art. 693. A arrematação constará de auto que 
será lavrado de imediato, nele mencionadas 
as condições pelas quais foi alienado o bem.
Parágrafo único. A ordem de entrega do bem 
móvel ou a carta de arrematação do bem 
imóvel será expedida depois de efetuado 
o depósito ou prestadas as garantias pelo 
arrematante. (NR)

Art.  694. Assinado o auto pelo juiz, pelo 
escrivão, pelo arrematante e pelo porteiro ou 
pelo leiloeiro, a arrematação considerar‑se‑á 
perfeita, acabada e irretratável.

Art.  694. Assinado o auto pelo juiz, pelo 
arrematante e pelo serventuário da justiça 
ou leiloeiro, a arrematação considerar‑se‑á 
perfeita, acabada e irretratável, ainda que
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Parágrafo único. Poderá, no entanto, des‑
fazer‑se:
I – por vício de nulidade;
II – se não for pago o preço ou se não for 
prestada a caução;
III  – quando o arrematante provar, nos 3 
(três) dias seguintes, a  existência de ônus 
real não mencionado no edital;
IV  – nos casos previstos neste Código 
(arts. 698 e 699).

venham a ser julgados procedentes os embar‑
gos do executado.
§ 1º A arrematação poderá, no entanto, ser 
tornada sem efeito:
I – por vício de nulidade;
II – se não for pago o preço ou se não for 
prestada a caução;
III  – quando o arrematante provar, nos 5 
(cinco) dias seguintes, a existência de ônus 
real ou de gravame (art. 686, inciso V) não 
mencionado no edital;
IV – a requerimento do arrematante, na hi‑
pótese de embargos à arrematação (art. 746, 
§§ 1º e 2º);
V – quando realizada por preço vil (art. 692);
VI  – nos casos previstos neste Código 
(art. 698).
§ 2º No caso de procedência dos embargos, 
o executado terá direito a haver do exequente 
o valor por este recebido como produto da 
arrematação; caso inferior ao valor do bem, 
haverá do exequente também a diferença. 
(NR)

Art. 695. Se o arrematante ou o seu fiador 
não pagar dentro de 3 (três) dias o preço, 
o juiz impor‑lhe‑á, em favor do exequente, 
a multa de 20% (vinte por cento) calculada 
sobre o lanço.
§ 1º Não preferindo o credor que os bens 
voltem a nova praça ou leilão, poderá cobrar 
ao arrematante e ao seu fiador o preço da 
arrematação e a multa, valendo a decisão 
como título executivo.

Art. 695. Se o arrematante ou seu fiador não 
pagar o preço no prazo estabelecido, o juiz 
impor‑lhe‑á, em favor do exequente, a perda 
da caução, voltando os bens a nova praça 
ou leilão, dos quais não serão admitidos a 
participar o arrematante e o fiador remissos.
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado). (NR)

Art.  697. Quando a penhora recair sobre 
imóvel, far‑se‑á a alienação em praça.

Art. 697. (Revogado).

Art. 698. Não se efetuará a praça de imóvel 
hipotecado ou emprazado, sem que seja 
intimado, com 10 (dez) dias pelo menos 
de antecedência, o credor hipotecário ou o 
senhorio direto, que não seja de qualquer 
modo parte na execução.

Art. 698. Não se efetuará a adjudicação ou 
alienação de bem do executado sem que da 
execução seja cientificado, por qualquer 
modo idôneo e com pelo menos 10 (dez) dias 
de antecedência, o senhorio direto, o credor 
com garantia real ou com penhora anterior‑
mente averbada, que não seja de qualquer 
modo parte na execução. (NR)

Art. 699. Na execução de hipoteca de vias fér‑
reas, não se passará carta ao maior lançador, 
nem ao credor adjudicatário, antes de intimar 
o representante da Fazenda Nacional, ou do 
Estado, a que tocar a preferência, para, dentro 
de 30 (trinta) dias, usá‑la se quiser, pagando 
o preço da arrematação ou da adjudicação.

Art. 699. (Revogado).
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Art. 700. Poderá o juiz, ouvidas as partes 
e sem prejuízo da expedição dos editais, 
atribuir a corretor de imóveis inscrito na 
entidade oficial da classe a intermediação 
na alienação do imóvel penhorado. Quem 
estiver interessado em arrematar o imóvel 
sem o pagamento imediato da totalidade 
do preço poderá, até 5 (cinco) dias antes da 
realização da praça, fazer por escrito o seu 
lanço, não inferior à avaliação, propondo 
pelo menos 40% (quarenta por cento) à vista 
e o restante a prazo, garantido por hipoteca 
sobre o próprio imóvel. (Redação dada pela 
Lei nº 6.851, de 1980) (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)
§ 1º A proposta indicará o prazo, a modali‑
dade e as condições de pagamento do saldo. 
(Redação dada pela Lei nº 6.851, de 1980) 
(Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
§  2º Se as partes concordarem com a 
proposta, o  juiz a homologará, mandando 
suspender a praça, e  correndo a comissão 
do mediador, que não poderá exceder de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da alienação, 
por conta do proponente. (Redação dada 
pela Lei nº 6.851, de 1980) (Revogado pela 
Lei nº 11.382, de 2006)
§ 3º Depositada, no prazo que o juiz fixar, 
a  parcela inicial, será expedida a carta de 
arrematação (art. 703), contendo os termos 
da proposta e a decisão do juiz, servindo a 
carta de título para o registro hipotecário. 
Não depositada a parcela inicial, o juiz im‑
porá ao proponente, em favor do exequente, 
multa igual a 20% (vinte por cento) sobre 
a proposta, valendo a decisão como título 
executivo.

Art. 700. (Revogado).

Art.  703. A  carta de arrematação conte‑
rá: (Redação dada pela Lei nº  5.925, de 
1º/10/1973)
I – a descrição do imóvel, constante do título, 
ou, à sua falta, da avaliação; (Redação dada 
pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973)
Il – a prova de quitação dos impostos; (Re-
dação dada pela Lei nº 5.925, de 1º/10/1973)
III – o auto de arrematação;(Redação dada 
pela Lei nº 5.925, de 1º/10/.1973)
IV – o título executivo. (Incluído pela Lei 
nº 5.925, de 1º/10/1973)

Art. 703.........................................................
I – a descrição do imóvel, com remissão à sua 
matrícula e registros;
II – a cópia do auto de arrematação; e
III  – a prova de quitação do imposto de 
transmissão.
IV – (Revogado). (NR)
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Art. 704. Ressalvados os casos de atribuição 
de corretores da Bolsa de Valores e o previsto 
no art. 700, todos os demais bens penhorados 
serão alienados em leilão público.

Art. 704. Ressalvados os casos de alienação 
de bens imóveis e aqueles de atribuição 
de corretores da Bolsa de Valores, todos 
os demais bens serão alienados em leilão 
público. (NR)

Art. 706. O leiloeiro público será livremente 
escolhido pelo credor.

Art. 706. O leiloeiro público será indicado 
pelo exequente. (NR)

Art.  707. Efetuado o leilão, lavrar‑se‑á o 
auto, expedindo‑se a carta de arrematação.

Art.  707. Efetuado o leilão, lavrar‑se‑á o 
auto, que poderá abranger bens penhorados 
em mais de uma execução, expedindo‑se, 
se necessário, ordem judicial de entrega ao 
arrematante. (NR)

Art.  713. Findo o debate, o  juiz proferirá 
a sentença.

Art.  713. Findo o debate, o  juiz decidirá. 
(NR)

Art. 714. Finda a praça sem lançador, é lícito 
ao credor, oferecendo preço não inferior ao 
que consta do edital, requerer Ihe sejam 
adjudicados os bens penhorados. (Revogado 
pela Lei nº 11.382, de 2006)
§ 1º Idêntico direito pode ser exercido pelo 
credor hipotecário e pelos credores concor‑
rentes, que penhorarem o mesmo imóvel. 
(Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
§ 2º Havendo mais de um pretendente pelo 
mesmo preço, proceder‑se‑á entre eles à 
licitação; se nenhum deles oferecer maior 
quantia, o  credor hipotecário preferirá ao 
exequente e aos credores concorrentes. (Re-
vogado pela Lei nº 11.382, de 2006)

Art. 714. (Revogado).

Art. 715. Havendo um só pretendente, a ad‑
judicação reputa‑se perfeita e acabada com a 
assinatura do auto e independentemente de 
sentença, expedindo‑se a respectiva carta 
com observância dos requisitos exigidos 
pelo art. 703. (Revogado pela Lei nº 11.382, 
de 2006)
§  1º Deferido o pedido de adjudicação, 
o  auto somente será assinado decorrido o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Revo-
gado pela Lei nº 11.382, de 2006)
§  2º Surgindo licitação, constará da carta 
a sentença de adjudicação, além das peças 
exigidas pelo art. 703. (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)

Art. 715. (Revogado).

Art. 716. O juiz da execução pode conce‑
der ao credor o usufruto de imóvel ou de 
empresa, quando o reputar menos gravoso 
ao devedor e eficiente para o recebimento 
da dívida.

Art. 716. O juiz pode conceder ao exequente 
o usufruto de móvel ou imóvel, quando o re‑
putar menos gravoso ao executado e eficiente 
para o recebimento do crédito. (NR)
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Art. 717. Decretado o usufruto, perde o de‑
vedor o gozo do imóvel ou da empresa, até 
que o credor seja pago do principal, juros, 
custas e honorários advocatícios.

Art.  717. Decretado o usufruto, perde o 
executado o gozo do móvel ou imóvel, até 
que o exequente seja pago do principal, juros, 
custas e honorários advocatícios. (NR)

Art. 718. O usufruto tem eficácia, assim em 
relação ao devedor como a terceiros, a partir 
da publicação da sentença.

Art.  718. O  usufruto tem eficácia, assim 
em relação ao executado como a terceiros, 
a partir da publicação da decisão que o con‑
ceda. (NR)

Art. 720. Quando o usufruto recair sobre o 
quinhão do condômino na copropriedade, 
ou do sócio na empresa, o  administrador 
exercerá os direitos que numa ou noutra 
cabiam ao devedor.

Art. 720. Quando o usufruto recair sobre o 
quinhão do condômino na copropriedade, 
o  administrador exercerá os direitos que 
cabiam ao executado. (NR)

Art.  722. Se o devedor concordar com o 
pedido, o juiz nomeará perito para:
I – avaliar os frutos e rendimentos do imóvel; 
(Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
II  – calcular o tempo necessário para a 
liquidação da dívida. (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)
§ 1º Ouvidas as partes sobre o laudo, profe‑
rirá o juiz a sentença, ordenando a expedição 
de carta de constituição de usufruto.
§  2º Constarão da carta, além das peças 
indicadas no art. 703, a sentença e o cálculo 
dos frutos e rendimentos.
§ 3º A carta de usufruto do imóvel será ins‑
crita no respectivo registro.

Art. 722. Ouvido o executado, o juiz nomeará 
perito para avaliar os frutos e rendimentos 
do bem e calcular o tempo necessário para o 
pagamento da dívida.
I – (Revogado).
II – (Revogado).
§ 1º Após a manifestação das partes sobre o 
laudo, proferirá o juiz decisão; caso deferido 
o usufruto de imóvel, ordenará a expedição de 
carta para averbação no respectivo registro.
§  2º Constarão da carta a identificação do 
imóvel e cópias do laudo e da decisão.
§ 3º (Revogado). (NR)

Art.  724. O  usufrutuário poderá celebrar 
nova locação, aceitando proposta de contra‑
to, desde que o devedor concorde com todas 
as suas cláusulas. Havendo discordância 
entre o credor e o devedor, o juiz decidirá, 
podendo aprovar a proposta, se a julgar 
conveniente, ou determinar, mediante hasta 
pública, a locação.

Art. 724. O exequente usufrutuário poderá 
celebrar locação do móvel ou imóvel, ouvido 
o executado.
Parágrafo único. Havendo discordância, 
o juiz decidirá a melhor forma de exercício 
do usufruto. (NR)

Art.  725. A  constituição do usufruto não 
impedirá a alienação judicial do imóvel; 
fica, porém, ressalvado ao credor o direito a 
continuar na posse do imóvel durante o prazo 
do usufruto. (Revogado pela Lei nº 11.382, 
de 2006)
Parágrafo único. É  lícito ao arrematante, 
pagando ao credor o saldo a que tem direito, 
requerer a extinção do usufruto.

Art. 725. (Revogado).

Art. 726. Nos casos previstos nos arts. 677 
e 678, o juiz concederá ao credor usufruto 
da empresa, desde que este o requeira antes 
da realização do leilão.

Art. 726. (Revogado).
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Art. 727. Nomeado o administrador, o deve‑
dor far‑lhe‑á a entrega da empresa.

Art. 727. (Revogado).

Art. 728. Cumpre ao administrador: (Revo-
gado pela Lei nº 11.382, de 2006)
I – comunicar à Junta Comercial que entrou 
no exercício das suas funções, remetendo‑lhe 
certidão do despacho que o nomeou;
II – submeter à aprovação judicial a forma 
de administração; (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)
III – prestar contas mensalmente, entregando 
ao credor as quantias recebidas, a  fim de 
serem imputadas no pagamento da dívida.

Art. 728. (Revogado).

Art. 729. A nomeação e a substituição do admi‑
nistrador, bem como os seus direitos e deveres, 
regem‑se pelo disposto nos arts. 148 a 150.

Art. 729. (Revogado).

Art.  736. O  devedor poderá opor‑se à 
execução por meio de embargos, que serão 
autuados em apenso aos autos do processo 
principal.

Art. 736. O executado, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, poderá 
opor‑se à execução por meio de embargos.
Parágrafo único. Os embargos à execução serão 
distribuídos por dependência, autuados em 
apartado, e instruídos com cópias (art. 544, § 1º, 
in fine) das peças processuais relevantes. (NR)

Art. 737. Não são admissíveis embargos do 
devedor antes de seguro o juízo: (Revogado 
pela Lei nº 11.382, de 2006)
I  – pela penhora, na execução por quantia 
certa; (Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
II – pelo depósito, na execução para entrega de 
coisa. (Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)

Art. 737. (Revogado).

Art. 738. O devedor oferecerá os embargos 
no prazo de 10 (dez) dias, contados: (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994)
I – da juntada aos autos da prova da inti‑
mação da penhora; (Redação dada pela Lei 
nº 8.953, de 13/12/.1994) (Revogado pela 
Lei nº 11.382, de 2006)
II – do termo de depósito (art. 622); (Revo-
gado pela Lei nº 11.382, de 2006)
III – da juntada aos autos do mandado de 
imissão na posse, ou de busca e apreensão, na 
execução para a entrega de coisa (art. 625); 
(Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
IV – da juntada aos autos do mandado de 
citação, na execução das obrigações de 
fazer ou de não fazer. (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)

Art. 738. Os embargos serão oferecidos no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
da juntada aos autos do mandado de citação.
I – (Revogado).
II – (Revogado).
III – (Revogado).
IV – (Revogado).
§ 1º Quando houver mais de um executado, 
o prazo para cada um deles embargar conta‑se 
a partir da juntada do respectivo mandado 
citatório, salvo tratando‑se de cônjuges.
§ 2º Nas execuções por carta precatória, 
a  citação do executado será imediata‑
mente comunicada pelo juiz deprecado 
ao juiz deprecante, inclusive por meios 
eletrônicos, contando‑se o prazo para 
embargos a partir da juntada aos autos de 
tal comunicação.
§ 3º Aos embargos do executado não se aplica 
o disposto no art. 191 desta Lei.
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Art. 739. O  juiz rejeitará liminarmente os 
embargos:
I – quando apresentados fora do prazo legal;
II – quando não se fundarem em algum dos 
fatos mencionados no art. 741;
III – nos casos previstos no art. 295.
§ 1º Os embargos serão sempre recebidos 
com efeito suspensivo. (Incluído pela Lei 
nº  8.953, de 13/12/1994) (Revogado pela 
Lei nº 11.382, de 2006)
§  2º Quando os embargos forem parciais, 
a execução prosseguirá quanto à parte não 
embargada. (Incluído pela Lei nº 8.953, de 
1º/12/1994) (Revogado pela Lei nº 11.382, 
de 2006)
§ 3º O oferecimento dos embargos por um 
dos devedores não suspenderá a execução 
contra os que não embargaram, quando o 
respectivo fundamento disser respeito ex‑
clusivamente ao embargante. (Incluído pela 
Lei nº 8.953, de 13/12/1994) (Revogado pela 
Lei nº 11.382, de 2006)

Art. 739. (...)
I – quando intempestivos;
II – quando inepta a petição (art. 295); ou
III – quando manifestamente protelatórios.
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado).
§ 3º (Revogado).

Não havia.  Foi incluído pela Lei 
nº 11.382/2006.

Art. 739-A. Os embargos do executado não 
terão efeito suspensivo.
§  1º O juiz poderá, a  requerimento do 
embargante, atribuir efeito suspensivo aos 
embargos quando, sendo relevantes seus 
fundamentos, o prosseguimento da execução 
manifestamente possa causar ao executado 
grave dano de difícil ou incerta reparação, 
e desde que a execução já esteja garantida 
por penhora, depósito ou caução suficientes.
§ 2º A decisão relativa aos efeitos dos em‑
bargos poderá, a requerimento da parte, ser 
modificada ou revogada a qualquer tempo, 
em decisão fundamentada, cessando as cir‑
cunstâncias que a motivaram.
§ 3º Quando o efeito suspensivo atribuído aos 
embargos disser respeito apenas a parte do 
objeto da execução, essa prosseguirá quanto 
à parte restante.
§  4º A concessão de efeito suspensivo aos 
embargos oferecidos por um dos executados 
não suspenderá a execução contra os que 
não embargaram, quando o respectivo fun‑
damento disser respeito exclusivamente ao 
embargante.
§ 5º Quando o excesso de execução for fun‑
damento dos embargos, o embargante deverá 
declarar na petição inicial o valor que entende
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correto, apresentando memória do cálculo, 
sob pena de rejeição liminar dos embargos 
ou de não conhecimento desse fundamento.
§ 6º A concessão de efeito suspensivo não 
impedirá a efetivação dos atos de penhora e 
de avaliação dos bens
§ 6º A concessão de efeito suspensivo não 
impedirá a efetivação dos atos de penhora e 
de avaliação dos bens

Não havia.  Foi incluído pela Lei 
nº 11.382/2006.

Art. 739-B. A cobrança de multa ou de inde‑
nizações decorrentes de litigância de má‑fé 
(arts.  17 e 18) será promovida no próprio 
processo de execução, em autos apensos, ope‑
rando‑se por ompensação ou por execução.

Art.  740. Recebidos os embargos, o  juiz 
mandará intimar o credor para impugná‑los 
no prazo de 10 (dez) dias, designando em se‑
guida a audiência de instrução e julgamento.
Parágrafo único. Não se realizará a audiên‑
cia, se os embargos versarem sobre matéria 
de direito ou, sendo de direito e de fato, 
a prova for exclusivamente documental; caso 
em que o juiz proferirá sentença no prazo de 
10 (dez) dias.

“Art.  740. Recebidos os embargos, será o 
exequente ouvido no prazo de 15 (quinze) 
dias; a seguir, o juiz julgará imediatamente 
o pedido (art.  330) ou designará audiência 
de conciliação, instrução e julgamento, pro‑
ferindo sentença no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. No caso de embargos ma‑
nifestamente protelatórios, o juiz imporá, em 
favor do exequente, multa ao embargante em 
valor não superior a 20% (vinte por cento) do 
valor em execução. (NR)

Art. 744. Na execução para entrega de coisa 
(art. 621) é lícito ao devedor deduzir embar‑
gos de retenção por benfeitorias. (Redação 
dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002) (Re-
vogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
§ 1º Nos embargos especificará o devedor, 
sob pena de não serem recebidos: (Revogado 
pela Lei nº 11.382, de 2006)
I – as benfeitorias necessárias, úteis ou vo‑
luptuárias; (Revogado pela Lei nº  11.382, 
de 2006)
II – o estado anterior e atual da coisa; (Revo-
gado pela Lei nº 11.382, de 2006)
III – o custo das benfeitorias e o seu valor 
atual; (Revogado pela Lei nº  11.382, de 
2006)
IV – a valorização da coisa, decorrente das 
benfeitorias. (Revogado pela Lei nº 11.382, 
de 2006)
§ 2º Na impugnação aos embargos poderá 
o credor oferecer artigos de liquidação de 
frutos ou de danos, a fim de se compensarem 
com as benfeitorias. (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)

Art. 744. (Revogado).
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§  3º O credor poderá, a  qualquer tempo, 
ser imitido na posse da coisa, prestando 
caução ou depositando: (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)
I – o preço das benfeitorias; (Revogado pela 
Lei nº 11.382, de 2006)
II – a diferença entre o preço das benfeito‑
rias e o valor dos frutos ou dos danos, que 
já tiverem sido liquidados. (Revogado pela 
Lei nº 11.382, de 2006)
Art. 745. Quando a execução se fundar em 
título extrajudicial, o devedor poderá alegar, 
em embargos, além das matérias previstas 
no art.  741, qualquer outra que Ihe seria 
lícito deduzir como defesa no processo de 
conhecimento.

Art. 745. Nos embargos, poderá o executado 
alegar:
I – nulidade da execução, por não ser execu‑
tivo o título apresentado;
II – penhora incorreta ou avaliação errônea;
III  – excesso de execução ou cumulação 
indevida de execuções;
IV – retenção por benfeitorias necessárias ou 
úteis, nos casos de título para entrega de coisa 
certa (art. 621);
V – qualquer matéria que lhe seria lícito dedu‑
zir como defesa em processo de conhecimento.
§ 1º Nos embargos de retenção por benfei‑
torias, poderá o exequente requerer a com‑
pensação de seu valor com o dos frutos ou 
danos considerados devidos pelo executado, 
cumprindo ao juiz, para a apuração dos res‑
pectivos valores, nomear perito, fixando‑lhe 
breve prazo para entrega do laudo.
§ 2º O exequente poderá, a qualquer tempo, 
ser imitido na posse da coisa, prestando cau‑
ção ou depositando o valor devido pelas ben‑
feitorias ou resultante da compensação. (NR)

Não havia.  Foi incluído pela Lei 
nº 11.382/2006.

Art. 745-A. No prazo para embargos, reconhe‑
cendo o crédito do exequente e comprovando 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor 
em execução, inclusive custas e honorários de 
advogado, poderá o executado requerer seja 
admitido a pagar o restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção mo‑
netária e juros de 1% (um por cento) ao mês.
§  1º Sendo a proposta deferida pelo juiz, 
o exequente levantará a quantia depositada 
e serão suspensos os atos executivos; caso 
indeferida, seguir‑se‑ão os atos executivos, 
mantido o depósito.
§ 2º O não pagamento de qualquer das pres‑
tações implicará, de pleno direito, o venci‑
mento das subsequentes e o prosseguimento 
do processo, com o imediato início dos atos
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executivos, imposta ao executado multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor das 
prestações não pagas e vedada a oposição 
de embargos.

Art. 746. É lícito ao devedor oferecer em‑
bargos à arrematação ou à adjudicação, fun‑
dados em nulidade da execução, pagamento, 
novação, transação ou prescrição, desde que 
supervenientes à penhora.
Parágrafo único. Aos embargos opostos na 
forma deste artigo, aplica‑se o disposto nos 
Capítulos I e II deste Título.

Art.  746. É lícito ao executado, no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da adjudicação, 
alienação ou arrematação, oferecer embargos 
fundados em nulidade da execução, ou em 
causa extintiva da obrigação, desde que su‑
perveniente à penhora, aplicando‑se, no que 
couber, o disposto neste Capítulo.
§ 1º Oferecidos embargos, poderá o adqui‑
rente desistir da aquisição.
§ 2º No caso do § 1º deste artigo, o juiz defe‑
rirá de plano o requerimento, com a imediata 
liberação do depósito feito pelo adquirente 
(art. 694, § 1º, inciso IV).
§  3º Caso os embargos sejam declarados 
manifestamente protelatórios, o juiz imporá 
multa ao embargante, não superior a 20% 
(vinte por cento) do valor da execução, em 
favor de quem desistiu da aquisição. (NR)

Art. 747. Na execução por carta, os embar‑
gos do devedor serão oferecidos, impugna‑
dos e decididos no juízo requerido (art. 658).

Art. 787. (Revogado).

Art. 788. O direito a remir será exercido no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que me‑
diar: (Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
I – entre a arrematação dos bens em praça 
ou leilão e a assinatura do auto (art. 693); 
(Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
II – entre o pedido de adjudicação e a assi‑
natura do auto, havendo um só pretendente 
(art. 715, § 1º); ou entre o pedido de adjudi‑
cação e a publicação da sentença, havendo 
vários pretendentes (art. 715, § 2º).

Art. 788. (Revogado).

Art.  789. Concorrendo à remição vários 
pretendentes, preferirá o que oferecer 
maior preço; em condições iguais de oferta, 
deferir‑se‑á na seguinte ordem: (Revogado 
pela Lei nº 11.382, de 2006)
I – ao cônjuge; (Revogado pela Lei nº 11.382, 
de 2006)
II – aos descendentes; (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)
III – aos ascendentes. (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)
Parágrafo único. Entre descendentes, bem 
como entre ascendentes, os  de grau mais 
próximo preferem aos de grau mais remoto;

Art. 789. (Revogado).
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em igualdade de grau, licitarão entre si os 
concorrentes, preferindo o que oferecer maior 
preço. (Revogado pela Lei nº 11.382, de 2006)
Art. 790. Deferindo o pedido, o juiz mandará 
passar carta de remição, que conterá, além 
da sentença, as seguintes peças: (Revogado 
pela Lei nº 11.382, de 2006)
I – a autuação; (Revogado pela Lei nº 11.382, 
de 2006)
II – o título executivo; (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)
III – o auto de penhora; (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)
IV  – a avaliação; (Revogado pela Lei 
nº 11.382, de 2006)
V – a quitação de impostos. (Revogado pela 
Lei nº 11.382, de 2006)

Art. 790. (Revogado).

Art. 791. (...)
I – no todo ou em parte, quando recebidos os 
embargos do devedor (art. 739, § 2º);

Art. 791. (...)
I – no todo ou em parte, quando recebidos 
com efeito suspensivo os embargos à execu‑
ção (art. 739-A);
(...). (NR)

Não tinha. Foi acrescido pelo art. 3º desta 
Lei.

Art. 685-A. É lícito ao exequente, oferecendo 
preço não inferior ao da avaliação, requerer 
lhe sejam adjudicados os bens penhorados.
§ 1º Se o valor do crédito for inferior ao dos 
bens, o adjudicante depositará de imediato a 
diferença, ficando esta à disposição do exe‑
cutado; se superior, a execução prosseguirá 
pelo saldo remanescente.
§ 2º Idêntico direito pode ser exercido pelo 
credor com garantia real, pelos credores 
concorrentes que hajam penhorado o mesmo 
bem, pelo cônjuge, pelos descendentes ou 
ascendentes do executado.
§  3º Havendo mais de um pretendente, 
proceder‑se‑á entre eles à licitação; em igual‑
dade de oferta, terá preferência o cônjuge, 
descendente ou ascendente, nessa ordem.
§ 4º No caso de penhora de quota, procedida 
por exequente alheio à sociedade, esta será 
intimada, assegurando preferência aos sócios.
§  5º Decididas eventuais questões, o  juiz 
mandará lavrar o auto de adjudicação.

Não tinha. Foi acrescido pelo art. 3º desta 
Lei.

Art. 685-B.  A adjudicação considera‑se perfeita 
e acabada com a lavratura e assinatura do auto 
pelo juiz, pelo adjudicante, pelo escrivão e, se 
for presente, pelo executado, expedindo‑se a 
respectiva carta, se bem imóvel, ou mandado de 
entrega ao adjudicante, se bem móvel.
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Parágrafo único. A carta de adjudicação con‑
terá a descrição do imóvel, com remissão a 
sua matrícula e registros, a cópia do auto de 
adjudicação e a prova de quitação do imposto 
de transmissão.
Subseção VI‑B

Não tinha. Foi acrescido pelo art. 3º desta 
Lei.

Da Alienação por Iniciativa Particular
Art.  685-C. Não realizada a adjudicação 
dos bens penhorados, o  exequente poderá 
requerer sejam eles alienados por sua pró‑
pria iniciativa ou por intermédio de corretor 
credenciado perante a autoridade judiciária.
§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação 
deve ser efetivada, a forma de publicidade, 
o preço mínimo (art. 680), as condições de 
pagamento e as garantias, bem como, se for 
o caso, a comissão de corretagem.
§ 2º A alienação será formalizada por termo 
nos autos, assinado pelo juiz, pelo exequente, 
pelo adquirente e, se for presente, pelo execu‑
tado, expedindo‑se carta de alienação do imó‑
vel para o devido registro imobiliário, ou, se 
bem móvel, mandado de entrega ao adquirente.
§ 3º Os Tribunais poderão expedir provimen‑
tos detalhando o procedimento da alienação 
prevista neste artigo, inclusive com o con‑
curso de meios eletrônicos, e dispondo sobre 
o credenciamento dos corretores, os  quais 
deverão estar em exercício profissional por 
não menos de 5 (cinco) anos.

Denominação de agrupamentos feita pelo 
art. 4º desta Lei:

I – Capítulo III do Título III: DOS EMBAR‑
GOS À EXECUÇÃO;

Denominação de agrupamentos feita pelo 
art. 4º desta Lei:

II – Seção I do Capítulo IV do Título II: Da 
Penhora, da Avaliação e da Expropriação 
de Bens;

Denominação de agrupamentos feita pelo 
art. 4º desta Lei:

III – Subseção II da Seção I do Capítulo IV 
do Título II: Da Citação do Devedor e da 
Indicação de Bens;

Denominação de agrupamentos feita pelo 
art. 4º desta Lei:

IV – Subseção VII da Seção I do Capítulo IV 
do Título II: Da Alienação em Hasta Pública;

Denominação de agrupamentos feita pelo 
art. 4º desta Lei:

V  – Subseção IV da Seção II do Capítulo 
IV do Título II: Do Usufruto de Móvel ou 
Imóvel.
Fica transferido o art. 746 para o Capítulo III 
do Título III do Livro II da Lei no 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 
Civil, renumerando‑se o atual Capítulo V 
como Capítulo IV desse Título.
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Foram revogados no CPC – Código de 
Processo Civil:

I – os arts. 714 e 715 da Subseção III da Seção 
II do Capítulo IV do Título II do Livro II e a 
referida Subseção;

Foram revogados no CPC – Código de 
Processo Civil:

II – os arts. 787, 788, 789 e 790 do Título V 
do Livro II e o referido Título;

Foram revogados no CPC – Código de 
Processo Civil:

III – o parágrafo único do art. 580, os §§ 1º e 
2º do art. 586; os §§ 1º a 7º do art. 634, o in‑
ciso III do art. 684, os incisos I a III do § 1º 
do art. 690, os §§ 1º a 3º do art. 695, o inciso 
IV do art. 703, os incisos I a II do caput e o 
§ 3º do art. 722, os incisos I a IV do art. 738, 
os §§ 1º a 3º do art. 739;

Foram revogados no CPC – Código de 
Processo Civil:

IV – os arts. 583, 669, 697, 699, 700, 725, 
726, 727, 728, 729, 737, 744.

LEI Nº 11.418, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Acrescenta à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil, dispositivos que regulamentam 
o § 3º do art. 102 da Constituição Federal.

Texto do CPC antes da Lei Texto do CPC após a Lei
Não tem.
Texto acrescido.

Art. 543-A.
O Supremo Tribunal Federal, em decisão 
irrecorrível, não conhecerá do recurso extra‑
ordinário, quando a questão constitucional 
nele versada não oferecer repercussão geral, 
nos termos deste artigo.
§  1º Para efeito da repercussão geral, será 
considerada a existência, ou não, de questões 
relevantes do ponto de vista econômico, po‑
lítico, social ou jurídico, que ultrapassem os 
interesses subjetivos da causa.
§ 2º O recorrente deverá demonstrar, em pre‑
liminar do recurso, para apreciação exclusiva 
do Supremo Tribunal Federal, a existência da 
repercussão geral.
§ 3º Haverá repercussão geral sempre que o 
recurso impugnar decisão contrária a súmula 
ou jurisprudência dominante do Tribunal.
§ 4º Se a Turma decidir pela existência da 
repercussão geral por, no mínimo, 4 (quatro) 
votos, ficará dispensada a remessa do recurso 
ao Plenário.
§ 5º Negada a existência da repercussão ge‑
ral, a decisão valerá para todos os recursos 
sobre matéria idêntica, que serão indeferidos
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liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos 
termos do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal.
§ 6º O Relator poderá admitir, na análise da 
repercussão geral, a manifestação de tercei‑
ros, subscrita por procurador habilitado, nos 
termos do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal.
§ 7º  A Súmula da decisão sobre a repercussão 
geral constará de ata, que será publicada no 
Diário Oficial e valerá como acórdão.

Não tem.
Texto acrescido.

Art. 543-B
Quando houver multiplicidade de recursos 
com fundamento em idêntica controvérsia, 
a análise da repercussão geral será processada 
nos termos do Regimento Interno do Supre‑
mo Tribunal Federal, observado o disposto 
neste artigo.
§ 1º Caberá ao Tribunal de origem selecio‑
nar um ou mais recursos representativos da 
controvérsia e encaminhá‑los ao Supremo 
Tribunal Federal, sobrestando os demais até 
o pronunciamento definitivo da Corte.
§ 2º Negada a existência de repercussão ge‑
ral, os recursos sobrestados considerar‑se‑ão 
automaticamente não admitidos.
§ 3º Julgado o méritodo recurso extraordiná‑
rio, os recursos sobrestados serão apreciados 
pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou 
Turmas Recursais, que poderão declará‑los 
prejudicados ou retratar‑se.
§ 4º Mantida a decisão e admitido o recurso, 
poderá o Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do Regimento Interno, cassar ou 
reformar, liminarmente, o acórdão contrário 
à orientação firmada.
§ 5º O Regimento Interno do Supremo Tribu‑
nal Federal disporá sobre as atribuições dos 
Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na 
análise da repercussão geral.

Obs.: Diz a referida lei que caberá ao Supremo Tribunal Federal, em seu 
Regimento Interno, estabelecer as normas necessárias à execução desta Lei. 
E ainda que será aplicada aos recursos interpostos a partir do primeiro dia de 
sua vigência.
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LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a informatização do processo judicial; 
altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil; e dá outras providências.

Texto do CPC antes da Lei Texto do CPC após a Lei
Art. 38. A procuração geral para o foro, con‑
ferida por instrumento público, ou particular 
assinado pela parte, habilita o advogado a 
praticar todos os atos do processo, salvo para 
receber citação inicial, confessar, reconhecer 
a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 
receber, dar quitação e firmar compromisso.

Foi acrescido o parágrafo único.

Art. 38. (...)
Parágrafo único. A  procuração pode ser 
assinada digitalmente com base em certifi‑
cado emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, na forma da lei específica.

Art. 154. Os atos e termos processuais não 
dependem de forma determinada senão quan‑
do a lei expressamente a exigir, reputando‑se 
válidos os que, realizados de outro modo, Ihe 
preencham a finalidade essencial.
Parágrafo único. Os tribunais, no âmbito da 
respectiva jurisdição, poderão disciplinar 
a prática e a comunicação oficial dos atos 
processuais por meios eletrônicos, atendidos 
os requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da 
Infra‑Estrutura de Chaves Públicas Brasilei‑
ra – ICP – Brasil. (Incluído pela Lei nº 11.280, 
de 2006)
Foi acrescido o §  2º e o parágrafo único 
transformado em § 1º.

Art. 154. (...)
§ 1º Os tribunais, no âmbito da respectiva 
jurisdição, poderão disciplinar a prática e a 
comunicação oficial dos atos processuais por 
meios eletrônicos, atendidos os requisitos de 
autenticidade, integridade, validade jurídica 
e interoperabilidade da Infra‑Estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
§  2º Todos os atos e termos do processo 
podem ser produzidos, transmitidos, arma‑
zenados e assinados por meio eletrônico, na 
forma da lei. (NR)

Art. 164. Os despachos, decisões, sentenças 
e acórdãos serão redigidos, datados e assina‑
dos pelos juízes. Quando forem proferidos, 
verbalmente, o  taquígrafo ou o datilógrafo 
os registrará, submetendo‑os aos juízes para 
revisão e assinatura.
Foi acrescido o parágrafo único.

Art. 164. (...)
Parágrafo único. A assinatura dos juízes, 
em todos os graus de jurisdição, pode ser 
feita eletronicamente, na forma da lei.

Art. 169. Os atos e termos do processo serão 
datilografados ou escritos com tinta escura e 
indelével, assinando‑os as pessoas que neles 
intervieram. Quando estas não puderem ou 
não quiserem firmá‑los, o escrivão certificará, 
nos autos, a ocorrência.

Foram acrescidos os parágrafos 1º, 2º e 3º

Art. 169. (...)
§ 1º É vedado usar abreviaturas.
§ 2º Quando se tratar de processo total ou 
parcialmente eletrônico, os atos processuais 
praticados na presença do juiz poderão ser 
produzidos e armazenados de modo integral‑
mente digital em arquivo eletrônico invio‑
lável, na forma da lei, mediante registro em
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termo que será assinado digitalmente pelo 
juiz e pelo escrivão ou chefe de secretaria, 
bem como pelos advogados das partes.
§ 3º No caso do § 2º deste artigo, eventuais 
contradições na transcrição deverão ser sus‑
citadas oralmente no momento da realização 
do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz 
decidir de plano, registrando‑se a alegação e 
a decisão no termo.

Art. 202. São requisitos essenciais da carta 
de ordem, da carta precatória e da carta 
rogatória:
I  – a indicação dos juízes de origem e de 
cumprimento do ato;
II – o inteiro teor da petição, do despacho ju‑
dicial e do instrumento do mandato conferido 
ao advogado;
III  – a menção do ato processual, que Ihe 
constitui o objeto;
IV – o encerramento com a assinatura do juiz.
§ 1º O juiz mandará trasladar, na carta, quais‑
quer outras peças, bem como instruí‑la com 
mapa, desenho ou gráfico, sempre que estes 
documentos devam ser examinados, na dili‑
gência, pelas partes, peritos ou testemunhas.
§  2º Quando o objeto da carta for exame 
pericial sobre documento, este será remetido 
em original, ficando nos autos reprodução 
fotográfica.

Foi acrescido o § 3º.

Art. 202. (...)
§ 3º A carta de ordem, carta precatória ou 
carta rogatória pode ser expedida por meio 
eletrônico, situação em que a assinatura do 
juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei.

Foi acrescido o inciso IV. Art. 221. (...)
IV – por meio eletrônico, conforme regulado 
em lei própria. (NR)

Foi acrescido o parágrafo único. Art. 237. (...)
Parágrafo único. As intimações podem ser 
feitas de forma eletrônica, conforme regu‑
lado em lei própria.

Foi acrescido o inciso V. Art. 365. (...)
V – os extratos digitais de bancos de dados, 
públicos e privados, desde que atestado pelo 
seu emitente, sob as penas da lei, que as infor‑
mações conferem com o que consta na origem;
VI – as reproduções digitalizadas de qual‑
quer documento, público ou particular, quan‑
do juntados aos autos pelos órgãos da Justiça 
e seus auxiliares, pelo Ministério Público e 
seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas re‑
partições públicas em geral e por advogados
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públicos ou privados, ressalvada a alegação 
motivada e fundamentada de adulteração 
antes ou durante o processo de digitalização.
§ 1º Os originais dos documentos digitali‑
zados, mencionados no inciso VI do caput 
deste artigo, deverão ser preservados pelo 
seu detentor até o final do prazo para inter‑
posição de ação rescisória.
§ 2º Tratando‑se de cópia digital de título 
executivo extrajudicial ou outro documento 
relevante à instrução do processo, o juiz po‑
derá determinar o seu depósito em cartório 
ou secretaria.

Foi acrescido o § 2º e renumerado o § único 
para 1º.

Art. 399. (...)
§  1º Recebidos os autos, o  juiz mandará 
extrair, no prazo máximo e improrrogável 
de 30 (trinta) dias, certidões ou reproduções 
fotográficas das peças indicadas pelas partes 
ou de ofício; findo o prazo, devolverá os 
autos à repartição de origem.
§ 2º  As repartições públicas poderão forne‑
cer todos os documentos em meio eletrônico 
conforme disposto em lei, certificando, pelo 
mesmo meio, que se trata de extrato fiel do 
que consta em seu banco de dados ou do 
documento digitalizado.

Foi acrescido o § 2º e renumerado o único 
para § 1º.

Art. 417. (...)
§  1º O depoimento será passado para a 
versão datilográfica quando houver recurso 
da sentença ou noutros casos, quando o juiz 
o determinar, de ofício ou a requerimento 
da parte.
§  2º Tratando‑se de processo eletrônico, 
observar‑se‑á o disposto nos §§ 2º e 3º do 
art. 169 desta Lei.

Foi acrescido o § 4º Art. 457. (...)
§  4º Tratando‑se de processo eletrônico, 
observar‑se‑á o disposto nos §§ 2º e 3º do 
art. 169 desta Lei.

Não tem.
Texto acrescido.

Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, 
em decisão irrecorrível, não conhecerá do 
recurso extraordinário, quando a questão 
constitucional nele versada não oferecer 
repercussão geral, nos termos deste artigo.
§ 1º Para efeito da repercussão geral, será 
considerada a existência, ou não, de questões 
relevantes do ponto de vista econômico, 
político, social ou jurídico, que ultrapassem 
os interesses subjetivos da causa.
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§ 2º O recorrente deverá demonstrar, em pre‑
liminar do recurso, para apreciação exclusiva 
do Supremo Tribunal Federal, a existência 
da repercussão geral.
§ 3º Haverá repercussão geral sempre que o 
recurso impugnar decisão contrária a súmula 
ou jurisprudência dominante do Tribunal.
§ 4º Se a Turma decidir pela existência da 
repercussão geral por, no mínimo, 4 (quatro) 
votos, ficará dispensada a remessa do recurso 
ao Plenário.
§  5º Negada a existência da repercussão 
geral, a decisão valerá para todos os recursos 
sobre matéria idêntica, que serão indeferidos 
liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos 
termos do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal.
§ 6º O Relator poderá admitir, na análise da 
repercussão geral, a manifestação de tercei‑
ros, subscrita por procurador habilitado, nos 
termos do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal.
§ 7º A Súmula da decisão sobre a repercussão 
geral constará de ata, que será publicada no 
Diário Oficial e valerá como acórdão.

Não tem.
Texto acrescido.

Art. 543-B Quando houver multiplicidade 
de recursos com fundamento em idêntica 
controvérsia, a análise da repercussão geral 
será processada nos termos do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal, ob‑
servado o disposto neste artigo.
§ 1º Caberá ao Tribunal de origem selecio‑
nar um ou mais recursos representativos da 
controvérsia e encaminhá‑los ao Supremo 
Tribunal Federal, sobrestando os demais 
até o pronunciamento definitivo da Corte.
§ 2º Negada a existência de repercussão ge‑
ral, os recursos sobrestados considerar‑se‑ão 
automaticamente não admitidos.
§ 3º Julgado o méritodo recurso extraordiná‑
rio, os recursos sobrestados serão apreciados 
pelos Tribunais, Turmas de Uniformização 
ou Turmas Recursais, que poderão decla‑
rá‑los prejudicados ou retratar‑se.
§ 4º Mantida a decisão e admitido o recurso, 
poderá o Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do Regimento Interno, cassar ou 
reformar, liminarmente, o acórdão contrário 
à orientação firmada.
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§ 5º O Regimento Interno do Supremo Tribu‑
nal Federal disporá sobre as atribuições dos 
Ministros, das Turmas e de outros órgãos, 
na análise da repercussão geral.

Foi acrescido o § único, não tinha. Art. 556. (...)
Parágrafo único. Os votos, acórdãos e de‑
mais atos processuais podem ser registrados 
em arquivo eletrônico inviolável e assinados 
eletronicamente, na forma da lei, devendo 
ser impressos para juntada aos autos do 
processo quando este não for eletrônico.

Esta lei entrou em vigor em 18 de março de 2007.

LEI Nº 11.441, DE 04 DE JANEIRO DE 2007

Dispõe sobre a possibilidade de realização de inventá-
rio, partilha, separação consensual e divórcio consensual 
por via administrativa.

Texto do CPC antes da Lei Texto do CPC após a Lei
Art. 982. Proceder‑se‑á ao inventário judi‑
cial, ainda que todas as partes sejam capazes.
(Redação dada pela Lei nº  5.925, de 
1º/10/1973, antes da Lei nº 11.441/2007)

Art. 982. Havendo testamento ou interessado 
incapaz, proceder‑se‑á ao inventário judicial; 
se todos forem capazes e concordes, poderá 
fazer‑se o inventário e a partilha por escritura 
pública, a qual constituirá título hábil para o 
registro imobiliário.
Parágrafo único. O tabelião somente lavrará 
a escritura pública se todas as partes inte‑
ressadas estiverem assistidas por advogado 
comum ou advogados de cada uma delas, 
cuja qualificação e assinatura constarão do 
ato notarial.

Art. 983. O inventário e a partilha devem ser 
requeridos dentro de 30 (trinta) dias a contar 
da abertura da sucessão, ultimando‑se nos 6 
(seis) meses subsequentes.
Parágrafo único. O  juiz poderá, a  requeri‑
mento do inventariante, dilatar este último 
prazo por motivo justo.

Art. 983. O processo de inventário e partilha 
deve ser aberto dentro de 60 (sessenta) dias a 
contar da abertura da sucessão, ultimando‑se 
nos 12 (doze) meses subsequentes, podendo 
o juiz prorrogar tais prazos, de ofício ou a 
requerimento de parte.

Art. 1.031. A partilha amigável, celebrada en‑
tre partes capazes, nos termos do art. 1.773 do 
Código Civil, será homologada de plano pelo 
juiz, mediante a prova da quitação dos tributos 
relativos aos bens do espólio e às suas ren‑
das, com observância dos arts. 1.032 a 1.035 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 7.019, 
de 31/8/1982, antes da Lei nº 11.441/2007)

Art.  1.031. A partilha amigável, celebrada 
entre partes capazes, nos termos do art. 2.015 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil, será homologada de plano 
pelo juiz, mediante a prova da quitação dos 
tributos relativos aos bens do espólio e às 
suas rendas, com observância dos arts. 1.032 
a 1.035 desta Lei.
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Não tinha.
Foi acrescido.

Art.  1.124-A. A  separação consensual e o 
divórcio consensual, não havendo filhos 
menores ou incapazes do casal e observa‑
dos os requisitos legais quanto aos prazos, 
poderão ser realizados por escritura pública, 
da qual constarão as disposições relativas à 
descrição e à partilha dos bens comuns e à 
pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quan‑
to à retomada pelo cônjuge de seu nome de 
solteiro ou à manutenção do nome adotado 
quando se deu o casamento.
§ 1º A escritura não depende de homologação 
judicial e constitui título hábil para o registro 
civil e o registro de imóveis.
§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura 
se os contratantes estiverem assistidos por 
advogado comum ou advogados de cada um 
deles, cuja qualificação e assinatura constarão 
do ato notarial.
§ 3º  A escritura e demais atos notariais serão 
gratuitos àqueles que se declararem pobres 
sob as penas da lei.

LEI Nº 11.448, DE 15 DE JANEIRO DE 2007

Dispõe sobre a alteração do art. 5º da Lei nº 7.347, de 
24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil pública, 
legitimando para sua propositura a Defensoria Pública.

Texto da Lei antes da alteração Texto da Lei após a alteração
Art. 5º A ação principal e a cautelar poderão 
ser propostas pelo Ministério Público, pela 
União, pelos Estados e Municípios. Poderão 
também ser propostas por autarquia, empresa 
pública, fundação, sociedade de economia 
mista ou por associação que:
l – esteja constituída há pelo menos um ano, 
nos termos da lei civil;
II – inclua, entre suas finalidades institucio‑
nais, a proteção ao meio‑ambiente, ao con‑
sumidor, ao  patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico (Vetado).
II – inclua, entre suas finalidades institucio‑
nais, a proteção ao meio ambiente, ao consu‑
midor, ao patrimônio artístico, estético, his‑
tórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer 
outro interesse difuso ou coletivo. (Redação 
dada pela Lei nº 8.078, de 11/9/1990)

Art. 5º Têm legitimidade para propor a ação 
principal e a ação cautelar:
I – o Ministério Público;
II – a Defensoria Pública;
III – a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios;
IV – a autarquia, empresa pública, fundação 
ou sociedade de economia mista;
V – a associação que, concomitantemente:
a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) 
ano nos termos da lei civil;
b) inclua, entre suas finalidades institu‑
cionais, a  proteção ao meio ambiente, 
ao consumidor, à ordem econômica, à livre 
concorrência ou ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico.
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II  – inclua entre suas finalidades institu‑
cionais a proteção ao meio ambiente ao 
consumidor, à  ordem econômica, à  livre 
concorrência, ou ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico;

A importância da inserção desta lei se dá ao fato de ter sido aumentado o rol 
de legitimados ativos para a propositura da Ação Civil Pública, e assim sendo, 
assunto de considerada relevância para o Processo Civil.

LEI Nº 11.672, DE 08 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre o acréscimo do art. 543-C à Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, esta-
belecendo o procedimento para o julgamento de recursos 
repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

Texto da Lei antes da alteração Texto da Lei após a alteração
Art. 543-C.
Artigo ausente.
Texto acrescido.

Art. 543-C: Quando houver multiplicidade 
de recursos com fundamento em idêntica 
questão de direito, o  recurso especial será 
processado nos termos deste artigo.
§  1º Caberá ao presidente do tribunal de 
origem admitir um ou mais recursos repre‑
sentativos da controvérsia, os  quais serão 
encaminhados ao Superior Tribunal de Jus‑
tiça, ficando suspensos os demais recursos 
especiais até o pronunciamento definitivo 
do Superior Tribunal de Justiça.
§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º 
deste artigo, o relator no Superior Tribunal 
de Justiça, ao  identificar que sobre a con‑
trovérsia já existe jurisprudência dominante 
ou que a matéria já está afeta ao colegiado, 
poderá determinar a suspensão, nos tribunais 
de segunda instância, dos recursos nos quais 
a controvérsia esteja estabelecida.
§ 3º O relator poderá solicitar informações, 
a serem prestadas no prazo de quinze dias, 
aos tribunais federais ou estaduais a respeito 
da controvérsia.
§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento 
interno do Superior Tribunal de Justiça e 
considerando a relevância da matéria, poderá 
admitir manifestação de pessoas, órgãos ou 
entidades com interesse na controvérsia.
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§  5º Recebidas as informações e, se for o 
caso, após cumprido o disposto no § 4º deste 
artigo, terá vista o Ministério Público pelo 
prazo de quinze dias.
§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério 
Público e remetida cópia do relatório aos de‑
mais Ministros, o processo será incluído em 
pauta na seção ou na Corte Especial, devendo 
ser julgado com preferência sobre os demais 
feitos, ressalvados os que envolvam réu preso 
e os pedidos de habeas corpus.
§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribu‑
nal de Justiça, os recursos especiais sobres‑
tados na origem:
I – terão seguimento denegado na hipótese 
de o acórdão recorrido coincidir com a orien‑
tação do Superior Tribunal de Justiça; ou
II – serão novamente examinados pelo tri‑
bunal de origem na hipótese de o acórdão 
recorrido divergir da orientação do Superior 
Tribunal de Justiça.
§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º 
deste artigo, mantida a decisão divergente 
pelo tribunal de origem, far‑se‑á o exame de 
admissibilidade do recurso especial.
§  9º O Superior Tribunal de Justiça e os 
tribunais de segunda instância regulamen‑
tarão, no âmbito de suas com petências, 
os procedimentos relativos ao processamento 
e julgamento do recurso especial nos casos 
previstos neste artigo.

A Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

LEI Nº 11.694, DE 12 JUNHO DE 2008

Dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei 
nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 – Lei dos Partidos 
Políticos, e da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil, para dispor sobre a responsabi-
lidade civil e a execução de dívidas de Partidos Políticos.

Texto da Lei antes da alteração Texto da Lei após a alteração
Art. 649, IX
Inciso ausente.
Texto acrescido.

Art. 649. (...)
XI – os recursos públicos do fundo partidá‑
rio recebidos, nos termos da lei, por partido 
político.
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Art. 655-A. (...)
§ 4º (...)
Parágrafo ausente.
Texto acrescido.

Art. 655-A. (...)
§  4º Quando se tratar de execução contra 
partido político, o  juiz, a  requerimento do 
exequente, requisitará à autoridade supervi‑
sora do sistema bancário, nos termos do que 
estabelece o caput deste artigo, informações 
sobre a existência de ativos tão somente em 
nome do órgão partidário que tenha contraído 
a dívida executada ou que tenha dado causa a 
violação de direito ou ao dano, ao qual cabe 
exclusivamente a responsabilidade pelos 
atos praticados, de acordo com o disposto no 
art. 15-A da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995.

LEI Nº 12.008, DE 29 DE JULHO DE 2009

Altera os arts.  1.211-A, 1.211-B e 1.211-C da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 
Civil, e acrescenta o art. 69-A à Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no 
âmbito da administração pública federal, a fim de estender 
a prioridade na tramitação de procedimentos judiciais e 
administrativos às pessoas que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1.211-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1.211-A. Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou 
interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou 
portadora de doença grave, terão prioridade de tramitação em todas as 
instâncias.
Parágrafo único. (Vetado). (NR)

Art. 2º O art. 1.211-B da Lei nº 5.869, de 1973 – Código de Processo Civil, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1.211-B. A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando pro‑
va de sua condição, deverá requerê‑lo à autoridade judiciária competente 
para decidir o feito, que determinará ao cartório do juízo as providências 
a serem cumpridas.
§ 1º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que 
evidencie o regime de tramitação prioritária.
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§ 2º (Vetado)
§ 3º (Vetado). (NR)

Art. 3º O art. 1.211-C da Lei nº 5.869, de 1973 – Código de Processo Civil, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1.211-C. Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do 
beneficiado, estendendo‑se em favor do cônjuge supérstite, companheiro 
ou companheira, em união estável. (NR)

Art. 4º A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 69-A:

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, 
os procedimentos administrativos em que figure como parte ou interessado:
I – pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II – pessoa portadora de deficiência, física ou mental;
III – (Vetado)
IV – pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência 
adquirida, ou outra doença grave, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do 
processo.
§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua 
condição, deverá requerê‑lo à autoridade administrativa competente, que 
determinará as providências a serem cumpridas.
§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que 
evidencie o regime de tramitação prioritária.
§ 3º (Vetado)
§ 4º (Vetado)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

Guido Mantega
Carlos Lupi

José Gomes Temporão
José Pimentel

José Antonio Dias Toffoli
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LEI Nº 11.969, DE 06 JULHO DE 2009

Dispõe sobre a alteração da redação do § 2º do art. 40 
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o 
Código de Processo Civil, para permitir a retirada não 
concomitante nem mediante aviso prévio juntado aos autos 
no caso de prazo comum pelos procuradores das partes 
com a finalidade de obtenção de fotocópias.

Texto da Lei antes da alteração Texto da Lei após a alteração
Art. 40, § 2º
§ 2º Sendo comum às partes o prazo, só em 
conjunto ou mediante prévio ajuste por peti‑
ção nos autos poderão os seus procuradores 
retirar os autos.

Art. 40 (...)
§ 2º Sendo comum às partes o prazo, só em 
conjunto ou mediante prévio ajuste por peti‑
ção nos autos, poderão os seus procuradores 
retirar os autos, ressalvada a obtenção de 
cópias para a qual cada procurador poderá 
retirá‑los pelo prazo de 1 (uma) hora inde‑
pendentemente de ajuste.

LEI Nº 12.008, DE 29 JULHO DE 2009

Dispõe sobre a alteração da redação dos arts. 1.211-A, 
1.211-B e 1.211-C da Lei nº 5.869/1973 – CPC e acrescenta 
o art. 69-A à Lei nº 9.784/1999, que regula o processo admi-
nistrativo no âmbito da administração pública federal, a fim 
de estender a prioridade na tramitação de procedimentos 
judiciais e administrativos às pessoas que especifica.

Texto da Lei antes da alteração Texto da Lei após a alteração
Art. 1.211-A
Os procedimentos judiciais em que figure 
como parte ou interveniente pessoa com idade 
igual ou superior a sessenta e cinco anos terão 
prioridade na tramitação de todos os atos e 
diligências em qualquer instância.

Art. 1.211-A
Os procedimentos judiciais em que figure 
como parte ou interessado pessoa com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou 
portadora de doença grave, terão prioridade 
de tramitação em todas as instâncias.

Art. 1.211-B
O interessado na obtenção desse benefício, 
juntando prova de sua idade, deverá reque‑
rê‑lo à autoridade judiciária competente 
para decidir o feito, que determinará ao 
cartório do juízo as providências a serem 
cumpridas.

§ 1º 
Não havia. Foi incluído.

Art. 1.211-B
A pessoa interessada na obtenção do benefí‑
cio, juntando prova de sua condição, deverá 
requerê‑lo à autoridade judiciária competente 
para decidir o feito, que determinará ao 
cartório do juízo as providências a serem 
cumpridas.

§ 1º Deferida a prioridade, os autos receberão 
identificação própria que evidencie o regime 
de tramitação prioritária.
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Art. 1.211-C
Concedida a prioridade, esta não cessará 
com a morte do beneficiado, estendendo‑se 
em favor do cônjuge supérstite, compa‑
nheiro ou companheira, com união estável, 
maior de sessenta e cinco anos.

Art. 1.211-C
Concedida a prioridade, essa não cessará 
com a morte do beneficiado, estendendo‑se 
em favor do cônjuge supérstite, compa‑
nheiro ou companheira, em união estável.

A Proposta de Alteração e os Aspectos Importantes das Alterações em 
Cada Lei

LEI Nº 11.187/2005

Relativa às alterações legislativas que conferiram nova disciplina ao cabimento 
dos agravos retido e de instrumento, e deu outras providências.

LEI Nº 11.232/2005

Relativa às alterações legislativas para estabelecer a fase de cumprimento das 
sentenças no processo de conhecimento e revogar dispositivos relativos à execução 
fundada em título judicial, e dá outras providências.

LEI Nº 11.276/2006

Relativa às alterações legislativas sobre a forma de interposição de recursos, 
ao saneamento de nulidades processuais, ao recebimento de recurso de apelação 
e à outras questões.

LEI Nº 11.277/2006

Relativa à inovação legislativa sobre a possibilidade de dispensa da citação 
para prolação de sentença de total improcedência já dada em outros casos idênticos, 
com a reprodução do teor da anterior.

LEI Nº 11.280/2006

Relativa às alterações legislativas sobre incompetência relativa, meios eletrô-
nicos, prescrição, distribuição por dependência, exceção de incompetência, revelia, 
carta precatória e rogatória, ação rescisória e vista dos autos.

LEI Nº 11.341/2006

Relativa à alterações do parágrafo único do art. 541 do Código de Processo 
Civil, para admitir as decisões disponíveis em mídia eletrônica, inclusive na In-
ternet, entre as suscetíveis de prova de divergência jurisprudencial.
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LEI Nº 11.382/2006

Relativa às alterações dos dispositivos do Código de Processo Civil, relativos 
ao processo de execução e a outros assuntos.

LEI Nº 11.418/2006

Relativa à inovação legislativa, que acresce novos dispositivos ao CPC, regula-
mentando o § 3º do art. 102 da Constituição Federal, dispondo sobre a necessidade 
do elemento “repercussão geral” nos Recursos Extraordinários como requisito 
para sua interposição junto ao STF.

LEI Nº 11.419/2006

Relativa às alterações e inovações legislativas que dispõem sobre a informati-
zação do processo judicial; alterando dispositivos do CPC, quanto à comunicação 
dos atos processuais, dispondo ainda sobre os procedimentos quanto à informati-
zação do processo judicial e o processo eletrônico.

LEI Nº 11.441/2007

Relativa às alterações legislativas referentes aos dispositivos da Lei 
nº 5.869/1973 – CPC, possibilitando a realização de inventário, partilha, separação 
consensual e divórcio consensual por via administrativa.

LEI Nº 11.448/2007

Dispõe sobre a alteração do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 
que disciplina a ação civil pública, legitimando para sua propositura a Defensoria 
Pública.

LEI Nº 11.672/2008

Relativa ao acréscimo do art. 543-C ao CPC, estabelecendo o procedimento 
para o julgamento de recursos repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça.

LEI Nº 11.694/2008

Relativa à alteração de dispositivos tanto na Lei nº  9.096/1995  – Lei dos 
Partidos Políticos, quanto no Código de Processo Civil, para dispor sobre a res-
ponsabilidade civil e a execução de dívidas de Partidos Políticos.
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LEI Nº 11.969/2009

Relativa à alteração da redação do § 2º do art. 40 da Lei n. 5.869/1973 – CPC, 
para permitir a retirada de processo pelos procuradores não concomitante e inde-
pendente de aviso prévio juntado aos autos no caso de prazo quando a finalidade 
for a obtenção de fotocópias.

LEI Nº 12.008/2009

Relativa à alteração da redação dos arts. 1.211-A, 1.211-B e 1.211-C da Lei 
nº 5.869/1973 – CPC, com a finalidade de estender a prioridade na tramitação 
de procedimentos judiciais e administrativos às pessoas idosas, ou portadoras de 
doenças graves.
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